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DECRETOS

DECRETO Nº 6.040, DE 25 DE OUTUBRO DE 2.018

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º, Item III da Lei
Municipal nº 4.242, de 12 de dezembro de 2017,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, um crédito adicional suplementar na impor-
tância de R$ 127.690,19 (cento e vinte e sete mil, seiscentos e noventa
reais e dezenove centavos), objetivando o reforço das seguintes dota-
ções do orçamento vigente:
13.01.01.01.339039.0412200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo..........................................................R$ 35.000,00
16.01.01.01.449052.0412200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo..........................................................R$ 21.000,00
179.01.08.02.449051.1545200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município............................................................................R$ 70.490,19
373.01.11.01.339014.0824400062514 – Gestão SUAS – Apoio à
Organização.........................................................................R$ 1.200,00
Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recur-
sos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações do or-
çamento vigente:
52.01.03.01.449052.0412100042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município............................................................................R$ 21.000,00
162.01.08.01.339039.0412200042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município...........................................................................R$ 35.000,00
207.01.09.01.319011.0412200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município.............................................................................R$ 70.490,19
346.01.11.01.449052.0824400062512 - P.S.E – Média Complexidade.....
.............................................................................................R$ 1.200,00
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e cinco dias
do mês de outubro de dois mil e dezoito (25/10/2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 6.041, DE 25 DE OUTUBRO DE 2.018

“Dispõe sobre transposição de Recursos Or-
çamentários”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º, Item IV (trans-
posição) da Lei Municipal nº 4.242, de 12 de dezembro de 2017,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, uma transposição de recursos na importância
de R$ 20.057,02 (vinte mil, cinquenta e sete reais e dois centavos),
objetivando o reforço das seguintes dotações do orçamento vigente:
108.01.06.01.339030.0412200012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ................................................................ R$ 204,60
113.01.06.01.339039.0412200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ............................................................. R$ 2.600,00
157.01.08.01.339008.0412200042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 4.052,80
217.01.09.01.339039.0412200042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 4.400,00
246.01.09.03.339039.1545200042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município ......................................................................................R$ 70,20
470.01.12.01.339039.1339200032007 – Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo ................................................................... R$ 2.600,00
493.01.13.01.339030.2781300082008 - Manutenção Serviços Esportes
R$ 1.000,00
509.01.14.01.339008.1212200092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................... R$ 708,18
564.01.14.05.319011.1236500092201- Manutenção dos Serviços Educa-
cionais .................................................................................... R$ 3.831,06
750.01.15.03.339008.1030200102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ........................................................................................ R$ 590,18
Art. 2º - A transposição efetuada pelo artigo anterior será coberta com os
recursos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações
do orçamento vigente:
91.01.05.01.339030.0412200012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ............................................................. R$ 2.600,00
110.01.06.01.339034.0412200012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ................................................................ R$ 204,60
152.01.08.01.319011.0412200042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 3.819,20
158.01.08.01.339014.0412200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................... R$ 233,60
214.01.09.01.339030.0412200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ......................................................................................R$ 70,20
246.01.09.03.339039.1545200042004 – Manutenção da Infraestrutura do
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Município ................................................................................ R$ 4.400,00
461.01.12.01.335039.1339200032007 – Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo ................................................................... R$ 2.600,00
486.01.13.01.319011.2781300082008 - Manutenção Serviços Esportes
R$ 1.000,00
510.01.14.01.339030.1212200092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................... R$ 708,18
568.01.14.05.319016.1236500092201- Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................ R$ 3.831,06
740.01.15.03.319016.1030200102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ........................................................................................ R$ 590,18
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e cinco dias
do mês de outubro de dois mil e dezoito (25/10/2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 6.042, DE 26 DE OUTUBRO DE 2.018

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º § 2º da Lei
Municipal nº 4.242 de 12 de dezembro de 2017,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, um crédito adicional suplementar na impor-
tância de R$ 90.751,94 (noventa mil, setecentos e cinquenta e um reais
e noventa e quatro centavos), objetivando o reforço das seguintes dota-
ções do orçamento vigente:
1001.01.11.01.339039.0824400062511 - P.S.B. – Proteção Social Bási-
ca ............................................................................................ R$ 3.305,76
1002.01.03.01.449051.1545100041001 – Gestão de Equip. Públicos de
Infraestrutura ........................................................................ R$ 54.305,87
1003.01.12.01.449051.1339100032007 – Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo ................................................................... R$ 4.213,57
1004.01.15.04.449052.1030500102305 – Manutenção da Vigilância
Ambiental (CCZ) .................................................................. R$ 22.160,95
1005.01.09.03.339030.1545200042004 - Manutenção da Infraestrutura
do Município ........................................................................... R$ 6.765,79
Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recur-
sos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações do or-
çamento vigente:
296.01.11.01.339030.0824400062511 - P.S.B. – Proteção Social Básica
............................................................................................... R$ 6.765,79

355.01.11.01.335039.0824400062513 – P.S.E – Alta Complexidade ......
............................................................................................. R$ 22.160,95

1059.01.11.01.339030.0824400062511 - P.S.B. – Proteção Social Bási-
ca ............................................................................................ R$ 5.331,17
1060.01.11.01.339039.0824400062511 - P.S.B. – Proteção Social Bási-
ca .......................................................................................... R$ 48.974,70
1061.01.11.01.339039.0824400062512 - P.S.E – Média Complexidade .
............................................................................................... R$ 3.783,60

1079.01.11.02.339030.0824400062502 - Manutenção Proteção Social
Básica ..................................................................................... R$ 3.305,76
1090.01.11.01.339030.0824400062512 – P.S.E – Média Complexidade
.................................................................................................. R$ 429,97

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e seis dias do
mês de outubro de dois mil e dezoito (26/10/2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 6.047, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2.018

“Altera, no Anexo II de que trata o Artigo 2º do
Decreto nº 801, de 26 de maio de 1992, o item
03. Requisitos/Escolaridade dos Cargos de
Carpinteiro, Torneiro Mecânico, Eletricista,
Pintor, Pintor Letrista, Oficial Pintor, Pintor de
Veículos, Marceneiro, Oficial Marceneiro, Me-
cânico, Oficial Mecânico, Serralheiro/Soldador,
Oficial de Manutenção de Obras e Serviços,
Reparador Geral”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica alterado, no Anexo II de que trata o Artigo 2º do Decreto nº
801, de 26 de maio de 1992, o item 03 Requisitos/Escolaridade dos Car-
gos de: Carpinteiro, Torneiro Mecânico, Eletricista, Oficial Pintor, Pintor,
Pintor de Veículos, Marceneiro, Oficial Marceneiro, Mecânico, Oficial
Mecânico, Serralheiro/Soldador, Oficial de Manutenção de Obras e Ser-
viços, Reparador Geral, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 “3. Requisitos
Escolaridade – Ensino Fundamental Incompleto e conhecimento especí-
fico da área”
Art. 2º - Fica alterado, no Anexo II de que trata o Artigo 2º do Decreto nº
801, de 26 de maio de 1992, o item 03 Requisitos/Escolaridade do cargo
de Pintor Letrista, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“3. Requisitos
Escolaridade – Ensino Fundamental Completo e conhecimento específi-
co da área”
Art. 3º - Os demais itens permanecem inalterados.
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa da Boa Vista, ao primeiro dia
do mês de novembro de dois mil e dezoito (01.11.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

LEIS

LEI COMPLEMENTAR Nº 4.384,
DE 30 DE OUTUBRO DE 2.018

“Acrescenta o inciso IV ao Artigo 79, da Lei nº
2.148, de 25 de setembro de 2.007, que dispõe
sobre a Reestruturação do Regime Próprio de
Previdência Social do Município de São João
da Boa Vista - IPSJBV, de acordo com o dis-
posto na Constituição Federal, Artigo 40,
Emendas Constitucionais n° 20/98; 41/2003 e
47/2005 e do disposto na Orientação Normativa
nº 01/2007 do Ministério da Previdência Social
- Departamento dos Regimes Próprios de Pre-
vidência, e dá outras providências”
(Autor: Vanderlei Borges de Carvalho, Prefei-
to Municipal)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
Art. 1º - Fica acrescido o inciso IV ao Artigo 79, da Lei nº 2.148, de 25 de
setembro de 2.007, com a seguinte redação:
“Art. 79 (...)
IV - pelo decurso do prazo de recebimento de pensão pelo cônjuge, com-
panheiro ou companheira, nos seguintes termos:
a) se inválido ou com deficiência, pela cessação da invalidez ou pelo
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afastamento da deficiência, respeitados os períodos mínimos decorren-
tes da aplicação das alíneas “b” e “c”;
b) em 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o segurado tenha
vertido 18 (dezoito) contribuições mensais ou se o casamento ou a união
estável tiverem sido iniciados em menos de 2 (dois) anos antes do óbito
do segurado;
c) transcorridos os seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a
idade do beneficiário na data de óbito do segurado, se o óbito ocorrer
depois de vertidas 18 (dezoito) contribuições mensais e pelo menos 2
(dois) anos após o início do casamento ou da união estável:
1) 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade;
2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de idade;
3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de idade;
4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade;
5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e três) anos
de idade;
6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade.”
Art. 2º - Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta dias do mês
de outubro de dois mil e dezoito (30.10.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

LEI  Nº 4.385, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2.018

“Dispõe sobre a doação de área de proprieda-
de do Município a M G TONON ME, empresa
cadastrada junto ao CNPJ sob nº 07.308.556/
0001-99, de acordo com o disposto no § 4º do
Artigo 17 da Lei Federal nº 8666/93, no inciso I
e § 1º do Artigo 99 da Lei Orgânica do Municí-
pio de São João da Boa Vista e na Lei Munici-
pal nº 1.173/2003”
(Autor: Vanderlei Borges de Carvalho, Prefei-
to Municipal)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
Art. 1º - Fica o Município de São João da Boa Vista, através do Poder
Executivo autorizado a doar à M G TONON ME, empresa cadastrada
junto ao CNPJ sob nº 07.308.556/0001-99, o imóvel abaixo especificado,
com o encargo de no mesmo implantar um galpão para instalação de sua
estrutura, nos termos do requerido nos autos do processo administrativo
nº 10815/2018, assim identificado:
“Lote 5 com área de 2.519,45 m², no Distrito Industrial”
Art. 2º - Para efeito da doação com encargos fica atribuído ao imóvel o
valor total de R$ 110.340,00 (Cento e dez mil, trezentos e quarenta re-
ais), de conformidade com o laudo elaborado pelos peritos nomeados
pela Portaria nº 11.342, de 19 de setembro de 2.018.
Art. 3º - O adquirente no ato da assinatura do contrato de doação assu-
mirá os seguintes encargos:
a) apresentar plano de obras e investimentos a serem realizados no imó-
vel, em construção, pelo menos 25% da área a ser doada;
b) compromisso de iniciar as obras de construção, no prazo de 6 (seis)
meses a contar da publicação da lei de doação;
c) funcionamento do imóvel doado, dentro de 24 (vinte e quatro) meses a
contar da publicação da lei de doação;
d) realização de 50% (cinquenta por cento) pelo menos, dos planos inici-
ais de construção, dentro de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da publi-
cação da lei de doação;
e) destinar o imóvel para implantar sua estrutura;
f) empregar diretamente, ao menos, 18 (dezoito) funcionários;
g) compromisso de proceder ao total de seu faturamento neste Municí-
pio.
Parágrafo único - Somente após o cumprimento dos encargos assumidos
e constantes das alíneas anteriores e da Lei Municipal nº 1.173, de 19 de

agosto de 2003 é que será lavrada a escritura de doação em definitivo.
Art. 4º - Não sendo cumpridos os encargos estabelecidos no processo
administrativo 10815/2018, que é parte integrante desta lei, bem como
os previstos nas demais leis que regem esta matéria, o terreno doado
será revertido ao patrimônio público, com todas as edificações, indepen-
dentemente de qualquer indenização e a empresa beneficiária dos me-
lhoramentos deverá ressarcir aos cofres públicos o valor do custo total
dos serviços e obras executadas pela Prefeitura, devidamente atualizados
Parágrafo único - Fica o Poder Executivo Municipal dispensado da publi-
cação do processo administrativo nº 10815/2018, estando o mesmo à
disposição dos interessados.
Art. 5º - Fica dispensada a realização de licitação em razão do interesse
público existente na presente doação com encargos, na forma disposta
no § 4º do Artigo 17 da Lei nº 8666/93 com a redação dada pela Lei
Federal nº 8883/94, bem como em razão do constante no inciso I e § 1º
do Artigo 99 da Lei Orgânica do Município e do disposto na Lei Municipal
nº 1.173/2003.
Art. 6º - A presente lei, a portaria que designou os peritos, e o laudo
avaliatório integrarão o translado da escritura por cópias reprográficas.
Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos seis dias do mês
de novembro de dois mil e dezoito (06.11.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.386, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2.018

“Cria 02 (duas) Gratificações Específicas para
exercício de função de limpeza, tratamento e
manutenção de piscinas públicas”
(Autor: Vanderlei Borges de Carvalho, Prefei-
to Municipal)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
Art. 1º - Ficam instituídas 02 (duas) “Gratificações de Exercício de Fun-
ção de Limpeza, Tratamento e Manutenção de Piscinas Públicas”, que
serão devidas aos servidores designados pela Diretoria do Departamen-
to Municipal de Esportes, que tenham certificação para execução da fun-
ção, para desempenharem atividades de limpeza, tratamento e manu-
tenção das piscinas pertencentes a órgãos públicos municipais.
Parágrafo único - A certificação a que se refere o caput deverá ser enca-
minhada ao Departamento de RH, juntamente com o informativo de exer-
cício da função, mencionado no parágrafo 1º, do Art. 2º desta lei.
Art. 2º - A gratificação de que trata o artigo anterior corresponderá ao
valor de R$ 257,00 (Duzentos e cinquenta e sete reais) mensais.
§ 1º - O pagamento da gratificação de que trata esta lei, fica condiciona-
do à informação da designação ao órgão de pessoal, pela Diretoria do
Departamento de Esportes, informando o período de duração dos servi-
ços e não cabendo remuneração nos meses em que não houver o exer-
cício da função.
§ 2º - O valor de que trata esta gratificação não será incorporado ao
salário, não integrará a base de cálculo de qualquer outra vantagem
e sobre ele não incidirá contribuição ao Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos de São João da Boa Vista (IPSJBV).
Art. 3º - As despesas com a execução desta lei serão atendidas através
de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente
e suplementadas, se necessário.
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
até trinta e um de dezembro de dois mil e vinte (31/12/2020).
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos seis dias do mês
de novembro de dois mil e dezoito (06.11.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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ANEXO I

DEMONSTRATIVO DO IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO-ART. 17 DA LEI 101/2000.

EXERCÍCIO 2018
1. Demonstrativo do Impacto Orçamentário e Financeiro:
1.1 Apuração das Disponibilidades Previstas:
(+) Receita Prevista para 2018...................................R$ 374.736.300,00
(=) Disponibilidades Previstas para 2018.......................R$ 374.736.300,00

1.2. Custo Projetado com novas despesas:
(+) Criação de 02 (duas) Gratificações Específicas para exercício de fun-
ção de limpeza, tratamento e manutenção de piscinas púbicas (novem-
bro a dezembro)....................................................................R$ 1.028,00
Soma.....................................................................................R$  1.028,00

Estimativa de Impacto Orçamentário 0,0003%
Estimativa de Impacto Financeiro 0,0003%

EXERCÍCIO 2019
1. Apuração do Impacto Orçamentário e Financeiro:
1.1 Apuração das Disponibilidades Previstas
1.2 – Custo projetado com novas despesas:
(+) Criação de 02 (duas) Gratificações Específicas para exercício de fun-
ção de limpeza, tratamento e manutenção de piscinas púbicas
............................................................................................R$ 6.168,00
Soma.....................................................................................R$  6.168,00

(+) Receitas Previstas................................................R$ 387.659.880,00
(=) Disponibilidades Previstas.....................................R$ 387.659.880,00

Estimativa de Impacto Orçamentário 0,0016%
Estimativa de Impacto Financeiro 0,0016%

EXERCÍCIO 2020
1. Apuração do Impacto Orçamentário e Financeiro:
1.1 Apuração das Disponibilidades Previstas
1.2 – Custo projetado com novas despesas:
(+) Criação de 02 (duas) Gratificações Específicas para exercício de fun-
ção de limpeza, tratamento e manutenção de piscinas púbicas
.............................................................................................R$ 6.168,00
Soma.....................................................................................R$  6.168,00

(+) Receitas Previstas.................................................R$ 410.614.200,00
(=) Disponibilidades Previstas.......................................R$ 410.614.200,00

Estimativa de Impacto Orçamentário 0,0015%
Estimativa de Impacto Financeiro 0,0015%

São João da Boa Vista, 16 de outubro de 2018.

Natália Azevedo Villela Santos Domenciano
Diretora do Departamento de Finanças

Silene Cordeiro
Assessora de Finanças

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins de cumprimento da Lei Complementar
nº 101/2000, que a despesa com a criação de 02 (duas) Gratificações
Específicas para exercício de função de limpeza, tratamento e manuten-
ção de piscinas púbicas, está compatível com Plano Plurianual – PPA
2018/2021 e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2018, tem
dotação específica e suficiente estando, portanto adequada com Lei Or-
çamentária Anual – LOA 2018.

São João da Boa Vista, 16 de outubro de 2018.

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA Nº 11.445, DE 31 DE OUTUBRO DE 2.018

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando o DESPACHO Nº 202, de 31/10/2018, elaborado pela Di-
retora do Departamento de Educação,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear os membros abaixo relacionados, para comporem a
Comissão de Atribuição de Classes conforme a Lei Complementar nº
4.378, de 23 de outubro de 2.018;

MARIA HELENA ANGELINI SANTANA – Diretora do Departamento de Educação;
ELENICE NOGUEIRA GONÇALVES – Supervisora de Ensino;

MARIA CECÍLIA MOLINARI NOGUEIRA – Supervisora de Ensino;
LUCIANA CRISTINA CAVALARI MARTINS – Diretor de Escola;

DANIELE ANASTÁCIO – Representante do Departamento de Educação;
GLAUCIELA APARECIDA DIEGO – Docente do Ensino Fundamental;

ROSANA APARECIDA LOPES SEREGATTI – Docente da Educação Infantil.

Art. 2º: Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de outubro de dois mil e dezoito (31.10.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.446, DE 31 DE OUTUBRO DE 2.018

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando que o Sr. Rosinaldo Vanzela, portador do RG nº 20.087.627-
2, aprovado no concurso público nº 01/2018, para o cargo de Auxiliar Admi-
nistrativo, manifestou sua desistência em tomar posse do referido cargo,
R E S O L V E:
Art. 1º - Cessar, a partir de 30 de outubro de 2018, os efeitos da Portaria
nº 11.396, de 09 de outubro de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 30 de outubro de 2018.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de outubro de dois mil e dezoito (31.10.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.447, DE 31 DE OUTUBRO DE 2.018

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando que o Sr. Ricardo Kenji Suzuki, portador do RG nº
25.734.176-6, aprovado no concurso público nº 03/2017, para o cargo de
Agente da Mobilidade Urbana, manifestou sua desistência em tomar posse
do referido cargo,
R E S O L V E:
Art. 1º - Cessar, a partir de 25 de outubro de 2018, os efeitos da Portaria
nº 11.409, de 11 de outubro de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 25 de outubro de 2018.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de outubro de dois mil e dezoito (31.10.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 11.448, DE 31 DE OUTUBRO DE 2.018

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Auxiliar Administrativo, constante da Tabela
B do anexo I da Lei 670/92, a Sra. LUANA FERRARI, portadora do RG nº
42.102.056-8, classificada em 26º lugar no concurso público nº 01/2018.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de outubro de dois mil e dezoito (31.10.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.449, DE 31 DE OUTUBRO DE 2.018

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Agente da Mobilidade Urbana, constante da
Tabela B do anexo I da Lei 670/92, a Sra. ANA CAROLINA MONTEJANE
DE AQUINO, portadora do RG nº 48.410.034-8, classificada em 06º lugar
no concurso público nº 03/2017.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de outubro de dois mil e dezoito (31.10.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.450, DE 31 DE OUTUBRO DE 2.018

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Agente Administrativo, constante da Tabela
C do anexo I da Lei 670/92, a Sra. ANA PAULA DE SOUZA JANNUCCI,
portadora do RG nº 49.161.269-2, classificada em 02º lugar no concurso
público nº 04/2018.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de outubro de dois mil e dezoito (31.10.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.451, DE 31 DE OUTUBRO DE 2.018

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear no cargo de Agente Administrativo, constante da Tabela
C do anexo I da Lei 670/92, o Sr. LUCAS PINHEIRO DE OLIVEIRA, por-
tador do RG nº 34.381.056, classificado em 03º lugar no concurso públi-
co nº 04/2018.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de outubro de dois mil e dezoito (31.10.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.452, DE 31 DE OUTUBRO DE 2.018

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Técnico Esportivo, constante da Tabela C
do anexo I da Lei 670/92, o Sr. ANTONIO CARLOS ARRUDA FILHO,
portador do RG nº 48.983.618, classificado em 01º lugar no concurso
público nº 02/2018.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de outubro de dois mil e dezoito (31.10.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.453, DE 31 DE OUTUBRO DE 2.018

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Técnico Esportivo, constante da Tabela C
do anexo I da Lei 670/92, o Sr. MARCELO FRANCISCO RODRIGUES,
portador do RG nº 33.330.657-0, classificado em 02º lugar no concurso
público nº 02/2018.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de outubro de dois mil e dezoito (31.10.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.454, DE 31 DE OUTUBRO DE 2.018

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Técnico Esportivo, constante da Tabela C
do anexo I da Lei 670/92, o Sr. MARCELO ALVES KANASIRO, portador
do RG nº 29.371.132, classificado em 03º lugar no concurso público nº
02/2018.
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Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de outubro de dois mil e dezoito (31.10.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.455, DE 31 DE OUTUBRO DE 2.018

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Técnico Esportivo, constante da Tabela C
do anexo I da Lei 670/92, o Sr. ADRIANO SACCHI, portador do RG nº
12.272.468-09, classificado em 04º lugar no concurso público nº 02/2018.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de outubro de dois mil e dezoito (31.10.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.456, DE 31 DE OUTUBRO DE 2.018

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Assistente Social, constante da Tabela C do
anexo I da Lei 670/92, a Sra. ISABELA REGINA VALIM, portadora do RG
MG 15.067.214, classificada em 12º lugar no concurso público nº 06/2014.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de outubro de dois mil e dezoito (31.10.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.457, DE 31 DE OUTUBRO DE 2.018

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando os Processos nºs 4569/2016, 6548/2018, 6550/2018 e 6552/
2018,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear os engenheiros JULIO LUIS DE ALMEIDA LINO, DOUGLAS
DANIEL LOPES e a Engenheira DULCYNEIA PAIVA DE MEDEIROS LIMA,
para efetuarem avaliação dos imóveis abaixo especificados, localizados
no loteamento Recanto da Serra, e fornecerem o respectivo laudo no pra-
zo de 15 dias contados da vigência desta portaria.
Lote 01-B da Quadra K, com 246,18 m²
Lote 15-A da Quadra K, com 235,66 m²
Lote 16-A da Quadra K, com 72,91 m²
Lote 17-A da Quadra K, com 1,57 m²

Lote 17-B da Quadra J, com 115,92 m²
Lote 18-A da Quadra J, com 1,79 m²

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de outubro de dois mil e dezoito (31.10.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.458, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2.018

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar com base no inciso II do Artigo 130 da Lei 656/92, o
servidor ROBSON ROGERIO GOBO, Auxiliar Administrativo, para no
período de 01/11/2018 a 31/12/2020, prestar serviços junto ao 1º Distrito
Policial de São João da Boa Vista, sem prejuízo de seus vencimentos.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 01/11/2018.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, ao primeiro dia do mês
de novembro de dois mil e dezoito (01.11.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.459, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2.018

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando as informações constantes do Processo nº 8041/2018;
Considerando a solicitação formulada pelo Presidente da Comissão no-
meada pela Portaria nº 11.171, de 18 de junho de 2018;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos
trabalhos da comissão de Processo Administrativo Disciplinar, nomeada
pela Portaria nº 11.171, de 18 de junho de 2018, em razão do grande acu-
mulo de trabalho dos funcionários que compõem a presente comissão.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, ao primeiro dia do mês
de novembro de dois mil e dezoito (01.11.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.460, DE 01 DE OUTUBRO DE 2.018

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei nº 1.366, de 07 de julho de 2.004, e suas
alterações constantes da Lei nº 1.910, de 26 de setembro de 2.006 e o
Decreto nº 5.260, de 01 de outubro de 2.015;
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a seguinte Comissão de Análise e Parcelamento de Solo
do Município de São João da Boa Vista:
GUSTAVO AUGUSTO BUZATTO LAGO, Membro Titular representante
do Departamento de Engenharia, tendo como Suplente CAROLINA MAS-
CARO VIEIRA;
WILSON DE SOUZA COELHO JUNIOR, Membro Titular representante
do Setor de Topografia, tendo como Suplente JORGE FRANCISCO
CYRINO;
JÚLIO LUIS DE ALMEIDA LINO, Membro Titular representante da Asses-
soria de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento, tendo como Suplen-
te DOUGLAS DANIEL LOPES;
EVELYN TALITA ZANETTE, Membro Titular, representante do Conselho
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Municipal do Meio Ambiente – CONDEMA, tendo como Suplente MARIA
LUISA BORGES SORBELLO;
LUÍS CARLOS RAMOS RODRIGUES, Membro Titular, representante da
Câmara Municipal, tendo como Suplente PAULO MOISÉS HERCULANO
ROSA DIAS;
RÓDION MOREIRA, Membro Titular representante da Associação dos
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de São João da Boa Vista, tendo
como Suplente SÉRGIO GOMES MICHELAZZO;
ALEX CÉSAR DE OLIVEIRA PINTO, Membro Titular, representante da
37ª Subseção da OAB (Ordem dos Advogados do Brasil), tendo como
Suplente RENATO BORGES DE CARVALHO BRUNO;
ALEXSANDER ESTEFANO BUENO DE LIMA, Membro Titular, represen-
tante de Grupos Ecológicos, tendo como Suplente MARCO ANTONIO
DE SOUZA;
PETERSON GARCIA ZENUN, Membro Titular, representante da Vigilân-
cia Sanitária, tendo como suplente JULIO CESAR BATISTA;
JAMES GALVANE JUNIOR, Membro Titular, representante da Compa-
nhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP, tendo
como Suplente JOÃO FERNANDO DE LUCAS COSTA;
MARCIO LAZARO MATIELO, representante de Concessionária de Servi-
ço Público (Rápido Sumaré Ltda), tendo como suplente MARLLEN GUI-
MARÃES SIMÕES.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, ao primeiro dia do mês
de novembro de dois mil e dezoito (01.11.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA – IPSJBV.

CNPJ 05.774.894/0001-90

CONTRATO Nº 012/2018 – 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
AO CONTRATO Nº 014/2017 CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE

SÃO JOÃO DA BOA VISTA E A EMPRESA GRIFFON BRASIL
ASSESSORIA LTDA EPP EM 25 DE OUTUBRO DE 2017

Objeto: Fornecer diariamente via correio eletrônico ou website o recorte
eletrônico de Diários Oficiais onde constem publicações em nome da
CONTRATANTE, conforme descrito no ANEXO I do CONTRATO.
Data de Assinatura do 1º aditivo de prorrogação contratual: 25/10/2018.
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura.
Valor: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação de
serviços ora ajustada, a importância total de R$ 2.001,84 (dois mil e um
reais e oitenta e quatro centavos), em 12 (doze) parcelas mensais iguais
e sucessivas no valor de R$ 166,82 (cento e sessenta e seis reais e
oitenta e dois centavos).

São João da Boa Vista, 25 de outubro de 2018.

Antonio Carlos Molina
Superintendente do IPSJBV.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA - IPSJBV.

PORTARIA 069/18

ANTONIO CARLOS MOLINA, Superintendente do Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa
Vista, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:-
ARTIGO 1º:- Designar, no período de um ano a contar de 01 de novem-
bro de 2018, para compor a Comissão de Licitações do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vista

– IPSJBV, os seguintes servidores:

Presidente: MARIO HENRIQUE FAGOTTI VASSÃO
Secretário: JOSÉ OTÁVIO MARTINS JUNIOR
Membros: GUILHERME TEIXEIRA MARTINS

LEANDRO DONIZETE GONÇALVES PEDRO

ARTIGO 2º:- Para fins de remuneração pela nomeação para o exercício
de encargo auxiliar, sempre que houver sessão, será devida ao servidor
designado gratificação especial que será paga nos termos do disposto
na Lei Municipal nº 4.340, de 13 de julho de 2018.
ARTIGO 4º:- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 01.11.2018.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos trinta dias do mês de outubro de dois mil e

dezoito (30/10/2018).

ANTONIO CARLOS MOLINA
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - IPSJBV.
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CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES ASSOCIADAS DE
ENSINO - FAE

Extrato de Contrato

Ata de Registro de Preços nº 019/2018
Detentora: PANAMBI ELÉTRICA E ELETRÔNICO EIRELI
Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais elétricos e hidrá-
ulicos
Prazo: 06/11/2018 a 05/11/2019
Assinatura: 30/10/2018
ITEM 01
LAMPADA MISTA DE 250W MODELO E40.
Quantidade: 75
Unidade: PÇ
Preço Unitário: R$ 12,29
Marca: FOXLUZ
ITEM 02
LAMPADA DE VAPOR METÁLICO DE 400W TUBULAR HQI-T E40.
Quantidade: 75
Unidade: PÇ
Preço Unitário: R$ 25,00
Marca: FOXLUZ
ITEM 06
LÂMPADA DE LED TUBULAR DE 10W - ILUMINAÇÃO GERADA TO-
TALMENTE POR LEDS TIPO SMD DE ALTO BRILHO – TEMPERATURA
DA COR DE 4000K - PERMITIR A INSTALAÇÃO EM LUMINÁRIAS DE
LÂMPADAS FLUORESCENTES CONVENCIONAIS SEM NECESSIDA-
DE DE ALTERAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA ORA EXISTENTE (À EX-
CEÇÃO DA RETIRADA DO REATOR E STARTER, SE HOUVER). DEVE
FUNCIONAR, PORTANTO, SEM O USO DE ADAPTADORES EXTER-
NOS AO SEU ENCAPSULAMENTO, CONVERSORES OU QUAISQUER
DISPOSITIVOS ALHEIOS À LÂMPADA FORNECIDA, (O DRIVER DA
FONTE DEVE SER EMBUTIDO NO CORPO DA LÂMPADA). - FORMA-
TO: TUBULAR T8 - BASE/CONECTOR: G13 (2 PINOS), DE MANEIRA A
PERMITIR O RETROFIT DAS LÂMPADAS TUBULARES FLUORESCEN-
TES CONVENCIONAIS, SEM ADAPTAÇÃO -LENTE DO TUBO LED
TRANSLÚCIDA QUE IMPEÇA A EXPOSIÇÃO DIRETA AOS LEDS. A
COBERTURA DA LÂMPADA (PARTE TRANSLÚCIDA ATRAVÉS DA QUAL
SE EMITE A LUZ) DEVE SER TIPO LEITOSA, POSSIBILITANDO ME-
LHOR.
Quantidade: 25
Unidade: PÇ
Preço Unitário: R$ 12,00
Marca: GALAXY
ITEM 011
INTERRUPTOR SILENTOQUE. BIPOLAR SIMPLES. TECLA DUPLA.
COM PLACA. 10A / 250V. REF. PIAL 2005.
Quantidade: 20
Unidade: PÇ
Preço Unitário: R$ 6,50
Marca: RADIAL
ITEM 015
BARRA ROSCADA DE 1/4 (BARRA DE 3 METROS).
Quantidade: 10
Unidade: PÇ
Preço Unitário: R$ 6,20
Marca: PANAMBI
ITEM 016
PASSA FIO DE PVC REFORÇADO COM ALMA DE AÇO MEDINDO 15M.
Quantidade: 30
Unidade: PÇ
Preço Unitário: R$ 11,50
Marca: ARTVARAL
ITEM 022
CHUVEIRO TIPO DUCHA DE 220V X 5500W.TENSÃO 220 VOLTS.
POTÊNCIA 46 W. PRESSÃO MÍNIMA DE FUNCIONAMENTO 7 KPA
(0,70) MCA. PRESSÃO MÁXIMA DE FUNCIONAMENTO 25 KPA (2,5)
MCA. GRAU DE PROTEÇÃO IP 24. CONEXÃO DE ENTRADA DE ÁGUA
ROSCA MACHO 1/2". CONEXÃO DE SAÍDA DE ÁGUA ROSCA MACHO
1/2".
Quantidade: 50
Unidade: PÇ
Preço Unitário: R$ 28,00

Marca: FORUSE
ITEM 027
CABO ELETRICO 2,5MM BRANCO PARA APLICACÃO EM
INSTALACÕES ELÉTRICAS; MATERIAL DO CONDUTOR DE COBRE,
FLEXIVEL; SECAO NOMINAL CONDUTOR 2,5MM; CAMADA ISOLAN-
TE PVC 70 GRAUS, TERMOPLASTICO, ANTI-CHAMA, MATERIAL DA
COBERTURA PVC; CONFORME NORMA TECNICA NBR 6148 EMBA-
LAGEM ROLO DE 100M.
Quantidade: 20
Unidade: RL
Preço Unitário: R$ 50,00
Marca: TECFIO
ITEM 028
CABO ELETRICO 2,5MM VERDE PARA APLICACÃO EM INSTALACÕES
ELÉTRICAS; MATERIAL DO CONDUTOR DE COBRE, FLEXIVEL;
SECAO NOMINAL CONDUTOR 2,5MM; CAMADA ISOLANTE PVC 70
GRAUS, TERMOPLASTICO, ANTI-CHAMA, MATERIAL DA COBERTU-
RA PVC; CONFORME NORMA TECNICA NBR 6148 EMBALAGEM ROLO
DE 100M.
Quantidade: 20
Unidade: RL
Preço Unitário: R$ 51,00
Marca: TECFIO
ITEM 030
CABO ELETRICO 10,0MM VERDE PARA APLICACÃO EM
INSTALACÕES ELÉTRICAS; MATERIAL DO CONDUTOR DE COBRE,
FLEXIVEL; SECAO NOMINAL CONDUTOR 10,0 MM; CAMADA ISOLAN-
TE PVC 70 GRAUS, TERMOPLASTICO, ANTI-CHAMA MATERIAL DA
COBERTURA PVC; CONFORME NORMA TECNICA NBR 6148 EMBA-
LAGEM ROLO DE 100M.
Quantidade: 4
Unidade: RL
Preço Unitário: R$ 255,00
Marca: TECFIO
ITEM 031
CABO ELETRICO 10,0MM VERMELHO PARA APLICACÃO EM
INSTALACÕES ELÉTRICAS; MATERIAL DO CONDUTOR DE COBRE,
FLEXIVEL; SECAO NOMINAL CONDUTOR 10,0MM; CAMADA ISOLAN-
TE PVC 70 GRAUS, TERMOPLASTICO, ANTI-CHAMA, MATERIAL DA
COBERTURA PVC; CONFORME NORMA TECNICA NBR 6148 EMBA-
LAGEM ROLO DE 100M.
Quantidade: 4
Unidade: RL
Preço Unitário: R$ 290,00
Marca: TECFIO
ITEM 032
CABO ELETRICO 10,0MM PRETO PARA APLICACÃO EM
INSTALACÕES.
Quantidade: 4
Unidade: RL
Preço Unitário: R$ 255,00
Marca: TECFIO
ITEM 040
CABO ELETRICO 2,5MM PRETO PARA APLICACÃO EM INSTALACÕES
ELÉTRICAS; MATERIAL DO CONDUTOR DE COBRE, FLEXIVEL;
SECAO NOMINAL CONDUTOR 2,5MM; CAMADA ISOLANTE PVC 70
GRAUS, TERMOPLASTICO, ANTI-CHAMA, MATERIAL DA COBERTU-
RA PVC; CONFORME NORMA TECNICA NBR 6148 EMBALAGEM ROLO
DE 100M.
Quantidade: 20
Unidade: RL
Preço Unitário: R$ 52,00
Marca: TECFIO
ITEM 056
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR; CORRENTE NOMINAL
32A; CURVA DE ATUACAO "C"- TIPO DIN PARA CARGAS INDUTIVAS;
TENSAO NOMINAL 400V; MAXIMA TENSAO DE ISOLACAO 440V; DIS-
PARO EM CURTO CIRCUITO DE 5 A 10 X IN; CONSTRUIDO CONFOR-
ME A NORMA NBR NM 60898; UTILIZADO NAS INSTALAÇÕES
ELETRICAS NAS SEGUINTES MEDIDAS COMPRIMENTO 90MM LAR-
GURA DE 53MM E 60MM DE ALTURA, PARA REPOSIÇÃO NOS QUA-
DROS JÁ EXISTENTES.
Quantidade: 5
Unidade: PÇ
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Preço Unitário: R$ 22,00
Marca: JNG
ITEM 057
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO BIPOLAR; CORRENTE NOMINAL
40A; CURVA DE ATUACAO "C"- TIPO DIN PARA CARGAS INDUTIVAS;
TENSAO NOMINAL 400V; MAXIMA TENSAO DE ISOLACAO 440V; DIS-
PARO EM CURTO CIRCUITO DE 5 A 10 X IN; CONSTRUIDO CONFOR-
ME A NORMA NBR NM 60898; UTILIZADO NAS INSTALAÇÕES
ELETRICAS NAS SEGUINTES MEDIDAS COMPRIMENTO 90MM LAR-
GURA DE 35MM E 60MM DE ALTURA, PARA REPOSIÇÃO NOS QUA-
DROS JÁ EXISTENTES.
Quantidade: 20
Unidade: PÇ
Preço Unitário: R$ 15,00
Marca: JNG
ITEM 059
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO; TRIPOLAR; CURVA_B; DE 125
AMPERES; TIPO DIN CLASSE DE INTERRUPCAO DE 42 KA; 220V;
COM APRESENTACAO DO SELO INMETRO/ISO NAS SEGUINTES
MEDIDAS COMPRIMENTO 90MM LARGURA DE 53MM E 60MM DE
ALTURA, PARA REPOSIÇÃO NOS QUADROS JÁ EXISTENTES.
Quantidade: 4
Unidade: PÇ
Preço Unitário: R$ 82,00
Marca: JNG
ITEM 062
ABRAÇADEIRA DE NYLON. MEDIDAS 2,5 MM X 100 MM. PACOTE COM
1000 UNIDADES. AUTO TRAVANTE. COM PROTEÇÃO ULTRA VIOLE-
TA (U. V.). ENFORCA GATO / FITA DE NYLON / ABRAÇADEIRA PLÁS-
TICA. EMBALAGEM COM 1000 PEÇAS. USADA EM SERVIÇOS GE-
RAIS.
Quantidade: 30
Unidade: PT
Preço Unitário: R$ 14,30
Marca: MELFI
ITEM 063
ABRAÇADEIRA DE NYLON. MEDIDAS 2,5 MM X 200 MM. PACOTE COM
500 UNIDADES. AUTO TRAVANTE. COM PROTEÇÃO ULTRA VIOLETA
(U. V.). ENFORCA GATO / FITA DE NYLON / ABRAÇADEIRA PLÁSTI-
CA. EMBALAGEM COM 500 PEÇAS. USADA EM SERVIÇOS GERAIS.
Quantidade: 30
Unidade: PT
Preço Unitário: R$ 14,30
Marca: MELFI
ITEM 064
ABRAÇADEIRA DE NYLON. MEDIDAS 4,6 MM X 250 MM. PACOTE COM
200 UNIDADES. AUTO TRAVANTE. COM PROTEÇÃO ULTRA VIOLETA
(U. V.). ENFORCA GATO / FITA DE NYLON / ABRAÇADEIRA PLÁSTI-
CA. EMBALAGEM COM 200 PEÇAS. USADA EM SERVIÇOS GERAIS.
Quantidade: 30
Unidade: PT
Preço Unitário: R$ 23,50
Marca: BRASFORT
ITEM 066
CONDUITE FLEXÍVEL CORRUGADO DE 3/4". AMARELO. ROLO COM
50 M.
Quantidade: 10
Unidade: RL
Preço Unitário: R$ 23,00
Marca: DINOPLAST
ITEM 069
CONDUITE FLEXÍVEL CORRUGADO DE 1/2 ROLO DE 50 METROS.
Quantidade: 10
Unidade: RL
Preço Unitário: R$ 19,00
Marca: AD TEX
Ata de Registro de Preços nº 020/2018
Detentora: MARIO SERGIO CASLINI CONSTRUTORA ME
Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais elétricos e hidrá-
ulicos
Prazo: 06/11/2018 a 05/11/2019
Assinatura: 30/10/2018
ITEM 03
LÂMPADA DE LED TUBULAR DE 10W - ILUMINAÇÃO GERADA TO-

TALMENTE POR LEDS TIPO SMD DE ALTO BRILHO – TEMPERATURA
DA COR DE 4000K, EFICIÊNCIA ENERGÉTICA MÍNIMA DE 90 LM/W -
FLUXO LUMINOSO NOMINAL MÍNIMO DE 900 LM -POTÊNCIA NOMI-
NAL ENTRE 9 E 11W - CATÁLOGO OU MANUAL TÉCNICO, COMPRO-
VANDO AS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS BÁSICAS DOS PRODU-
TOS OFERTADOS, INCLUSIVE ESQUEMA DE LIGAÇÃO ELÉTRICA;
LM 79 E LM-80, COM INDICAÇÃO DO FABRICANTE E MODELO (CÓ-
DIGO DO PRODUTO); CERTIFICAÇÃO ROHS (RESTRICTION OF
CERTAIN HAZARDOUS SUBSTANCES), COM INDICAÇÃO DO FABRI-
CANTE E MODELO (CÓDIGO DO PRODUTO) – POSSUIR
CERTIFICAÇÃO JUNTO AO INMETRO - 2 ANOS DE GARANTIA.
Quantidade: 75
Unidade: PÇ
Preço Unitário: R$ 11,99
Marca: G-LIGHT
ITEM 04
LÂMPADA DE LED TUBULAR DE 20W - ILUMINAÇÃO GERADA TO-
TALMENTE POR LEDS TIPO SMD DE ALTO BRILHO – TEMPERATURA
DA COR DE 4000K - PERMITIR A INSTALAÇÃO EM LUMINÁRIAS DE
LÂMPADAS.
Quantidade: 3750
Unidade: PÇ
Preço Unitário: R$ 16,30
Marca: GAYA
ITEM 025
CABO ELETRICO 4,0MM AZUL PARA APLICACÃO EM INSTALACÕES
ELÉTRICAS; MATERIAL DO CONDUTOR DE COBRE, FLEXIVEL;
SECAO NOMINAL CONDUTOR 4,0MM; CAMADA ISOLANTE PVC 70
GRAUS, TERMOPLASTICO, ANTI-CHAMA, MATERIAL DA COBERTU-
RA PVC; CONFORME NORMA TECNICA NBR 6148 EMBALAGEM ROLO
DE 100M.
Quantidade: 10
Unidade: RL
Preço Unitário: R$ 113,99
Marca: SHALOM
ITEM 026
CABO ELETRICO 2,5MM AZUL PARA APLICACÃO EM INSTALACÕES
ELÉTRICAS; MATERIAL DO CONDUTOR DE COBRE, FLEXIVEL;
SECAO NOMINAL CONDUTOR 2,5MM; CAMADA ISOLANTE PVC 70
GRAUS, TERMOPLASTICO, ANTI-CHAMA, MATERIAL DA COBERTU-
RA PVC; CONFORME NORMA TECNICA NBR 6148 EMBALAGEM ROLO
DE 100M.
Quantidade: 20
Unidade: RL
Preço Unitário: R$ 57,99
Marca: SHALOM
ITEM 029
CABO ELETRICO 6,0MM VERMELHO PARA APLICACÃO EM
INSTALACÕES ELÉTRICAS; MATERIAL DO CONDUTOR DE COBRE,
FLEXIVEL; SECAO NOMINAL CONDUTOR 6,0MM; CAMADA ISOLAN-
TE PVC 70 GRAUS, TERMOPLASTICO, ANTI-CHAMA, MATERIAL DA
COBERTURA PVC; CONFORME NORMA TECNICA NBR 6148 EMBA-
LAGEM ROLO DE 100M.
Quantidade: 5
Unidade: RL
Preço Unitário: R$ 147,99
Marca: SHALOM
ITEM 035
CABO ELETRICO 1,0MM PRETO PARA APLICACÃO EM INSTALACÕES
ELÉTRICAS; MATERIAL DO CONDUTOR DE COBRE, FLEXIVEL;
SECAO NOMINAL CONDUTOR 1,0 MM; CAMADA ISOLANTE PVC 70
GRAUS, TERMOPLASTICO, ANTI-CHAMA, MATERIAL DA COBERTU-
RA PVC; CONFORME NORMA TECNICA NBR 6148 EMBALAGEM ROLO
DE 100M.
Quantidade: 10
Unidade: RL
Preço Unitário: R$ 35,82
Marca: SHALOM
ITEM 036
CABO ELETRICO 2,5MM VERMELHO PARA APLICACÃO EM
INSTALACÕES ELÉTRICAS; MATERIAL DO CONDUTOR DE COBRE,
FLEXIVEL; SECAO NOMINAL CONDUTOR 2,5MM; CAMADA ISOLAN-
TE PVC 70 GRAUS, TERMOPLASTICO, ANTI-CHAMA, MATERIAL DA
COBERTURA PVC; CONFORME NORMA TECNICA NBR 6148 EMBA-
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LAGEM ROLO DE 100M.
Quantidade:20
Unidade: RL
Preço Unitário: R$ 54,99
Marca: SHALOM
ITEM 038
CABO ELETRICO 35MM PRETO DE 750V PARA APLICACÃO EM
INSTALACÕES ELÉTRICAS; MATERIAL DO CONDUTOR DE COBRE,
FLEXIVEL; SECAO NOMINAL CONDUTOR 35MM; CAMADA ISOLAN-
TE PVC 70 GRAUS, TERMOPLASTICO, ANTI-CHAMA, MATERIAL DA
COBERTURA PVC; CONFORME NORMA TECNICA NBR 6148 EMBA-
LAGEM ROLO 100M.
Quantidade: 2
Unidade: RL
Preço Unitário: R$ 929,47
Marca: SHALOM
ITEM 041
CABO ELETRICO 6MM AZUL PARA APLICACÃO EM INSTALACÕES
ELÉTRICAS; MATERIAL DO CONDUTOR DE COBRE, FLEXIVEL;
SECAO NOMINAL CONDUTOR 6 MM; CAMADA ISOLANTE PVC 70
GRAUS, TERMOPLASTICO, ANTI-CHAMA, MATERIAL DA COBERTU-
RA PVC; CONFORME NORMA TECNICA NBR 6148 EMBALAGEM ROLO
DE 100M.
Quantidade: 9
Unidade: RL
Preço Unitário: R$ 170,99
Marca: SHALOM
ITEM 042
CABO ELETRICO 6,0MM PRETO PARA APLICACÃO EM INSTALACÕES
ELÉTRICAS; MATERIAL DO CONDUTOR DE COBRE, FLEXIVEL;
SECAO NOMINAL CONDUTOR 6,0MM; CAMADA ISOLANTE PVC 70
GRAUS, TERMOPLASTICO, ANTI-CHAMA, MATERIAL DA COBERTU-
RA PVC; CONFORME NORMA TECNICA NBR 6148 EMBALAGEM ROLO
DE 100M.
Quantidade: 9
Unidade: RL
Preço Unitário: R$ 171,00
Marca: SHALOM
ITEM 043
CABO ELETRICO 6,0MM VERDE PARA APLICACÃO EM INSTALACÕES
ELÉTRICAS; MATERIAL DO CONDUTOR DE COBRE, FLEXIVEL;
SECAO NOMINAL CONDUTOR 6,0MM; CAMADA ISOLANTE PVC 70
GRAUS, TERMOPLASTICO, ANTI-CHAMA, MATERIAL DA COBERTU-
RA PVC; CONFORME NORMA TECNICA NBR 6148 EMBALAGEM ROLO
DE 100M.
Quantidade: 4
Unidade: RL
Preço Unitário: R$ 171,00
Marca: SHALOM
ITEM 045
CABO ELETRICO 6,0MM VERMELHO PARA APLICACÃO EM
INSTALACÕES ELÉTRICAS; MATERIAL DO CONDUTOR DE COBRE,
FLEXIVEL; SECAO NOMINAL CONDUTOR 6,0MM; CAMADA ISOLAN-
TE PVC 70 GRAUS, TERMOPLASTICO, ANTI-CHAMA, MATERIAL DA
COBERTURA PVC; CONFORME NORMA TECNICA NBR 6148 EMBA-
LAGEM ROLO DE 100M.
Quantidade: 4
Unidade: RL
Preço Unitário: R$ 172,89
Marca: SHALOM
ITEM 047
CABO ELETRICO 25MM PRETO PARA APLICACÃO EM INSTALACÕES
ELÉTRICAS; MATERIAL DO CONDUTOR DE COBRE, FLEXIVEL;
SECAO NOMINAL CONDUTOR 25 MM; CAMADA ISOLANTE PVC 70
GRAUS, TERMOPLASTICO, ANTI-CHAMA, MATERIAL DA COBERTU-
RA PVC; CONFORME NORMA TECNICA NBR 6148 EMBALAGEM ROLO
DE 100M.
Quantidade: 2
Unidade: RL
Preço Unitário: R$ 733,17
Marca: SHALOM
ITEM 049
CABO ELETRICO 50MM PRETO DE 750V PARA APLICACÃO EM
INSTALACÕES ELÉTRICAS; MATERIAL DO CONDUTOR DE COBRE,

FLEXIVEL; SECAO NOMINAL CONDUTOR 50,0MM; CAMADA ISOLAN-
TE PVC 70 GRAUS, TERMOPLASTICO, ANTI-CHAMA, MATERIAL DA
COBERTURA PVC; CONFORME NORMA TECNICA NBR 6148 EMBA-
LAGEM ROLO 100M.
Quantidade: 1
Unidade: RL
Preço Unitário: R$ 1.572,55
Marca: SHALOM
ITEM 050
CABO ELETRICO; 50 MM VERDE DE 750V PARA APLICACÃO EM
INSTALACÕES ELÉTRICAS; MATERIAL DO CONDUTOR DE COBRE,
FLEXIVEL; SECAO NOMINAL CONDUTOR 50,0MM; CAMADA ISOLAN-
TE PVC 70 GRAUS, TERMOPLASTICO, ANTI-CHAMA, MATERIAL DA
COBERTURA PVC; CONFORME NORMA TECNICA NBR 6148 EMBA-
LAGEM ROLO 100M.
Quantidade: 1
Unidade: RL
Preço Unitário: R$ 1.572,55
Marca: SHALOM
ITEM 055
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO UNIPOLAR. CORRENTE NOMINAL
16A. REFERÊNCIA SIEMENS. CURVA DE ATUACAO "C"- TIPO DIN
PARA CARGAS INDUTIVAS; TENSAO NOMINAL 400V; MAXIMA
TENSAO DE ISOLACAO 440V; DISPARO EM CURTO CIRCUITO DE 5 A
10 X IN; CONSTRUIDO CONFORME A NORMA NBR NM 60898; UTILI-
ZADO NAS INSTALAÇÕES ELETRICAS, NAS SEGUINTES MEDIDAS
COMPRIMENTO 90MM LARGURA DE 17MM E 60MM DE ALTURA, PARA
REPOSIÇÃO NOS QUADROS JÁ EXISTENTES.
Quantidade: 10
Unidade: PÇ
Preço Unitário: R$ 4,90
Marca: SIBRATEC
Ata de Registro de Preços nº 021/2018
Detentora: INSTALAR COMÉRCIO E INSTALAÇÃO ELÉTRICA E HI-
DRÁULICA EIRELI ME
Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais elétricos e hidrá-
ulicos
Prazo: 06/11/2018 a 05/11/2019
Assinatura: 30/10/2018
ITEM 05
LÃMPADA DE LED BULBO A60 15W/BIV/6500K 1012Z.
Quantidade: 150
Unidade: PÇ
Preço Unitário: R$ 14,50
Marca: EMPALUX
ITEM 07
FITA ISOLANTE; COM ADESIVO DE BORRACHA EM DORSO DE PVC
PRETO, AUTO EXTINGUIVEL A CHAMA, DIMENSOES
0.15MMX19MMX20M,; RESISTENCIA A TRACAO 30 +/-5 N/CM, CLAS-
SE DE TEMPERATURA 90GRC, PARA CABO DE ATE 750V.
Quantidade: 300
Unidade: PÇ
Preço Unitário: R$ 3,80
Marca: FOXLUX
ITEM 08
PLUG MACHO. PINOS REDONDOS. PADRÃO BRASILEIRO (NBR 14136
E NBR 6147). 2P + T. ISOLAÇÃO 250V. 10A. EXTERNO PRETO. IN-
TERNO CERTIFICAÇÃO INMETRO, PORT. 185 DE 21/07/2000 DO MA-
TERIAL.
Quantidade: 50
Unidade: PÇ
Preço Unitário: R$ 1,45
Marca: TRANSMOBIL
ITEM 010
TOMADA ELETRICA. DE EMBUTIR. 2P + T. 10A / 250 VOLTS. COR
BRANCA. HORIZONTAL COM PLACA DE PVC DE 4 X 2. NBR 14136.
Quantidade: 50
Unidade: PÇ
Preço Unitário: R$ 2,43
Marca: TRANSMOBIL
ITEM 012
TOMADA ELETRICA. DE EMBUTIR. 2P + T. 20A / 250 VOLTS. COR
BRANCA. HORIZONTAL COM PLACA DE PVC DE 4 X 2. NBR 14136.
Quantidade: 60
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Unidade: PÇ
Preço Unitário: R$ 2,86
Marca: TRANSMOBIL
ITEM 013
TOMADA UNIVERSAL SOBREPOR 2P + T 10A / 15A / 250 W.
Quantidade: 60
Unidade: PÇ
Preço Unitário: R$ 2,87
Marca: TRANSMOBIL
ITEM 014
FITA ISOLANTE DE ALTA FUSAO 19MM X 10M.
Quantidade: 5
Unidade: PÇ
Preço Unitário: R$ 11,57
Marca: FOXLUX
ITEM 021
PLUG DE 3 POLOS MACHO SENDO 2P+T DE 250V 20 A.
Quantidade: 50
Unidade: PÇ
Preço Unitário: R$ 1,89
Marca: TRANSMOBIL
ITEM 024
CABO ELETRICO 1,5MM PRETO PARA APLICACÃO EM INSTALACÕES
ELÉTRICAS; MATERIAL DO CONDUTOR DE COBRE, FLEXIVEL;
SECAO NOMINAL CONDUTOR 1,5MM; CAMADA ISOLANTE PVC 70
GRAUS, TERMOPLASTICO, ANTI-CHAMA, MATERIAL DA COBERTU-
RA PVC; CONFORME NORMA TECNICA NBR 6148 EMBALAGEM ROLO
DE 100 M.
Quantidade: 5
Unidade: RL
Preço Unitário: R$ 42,50
Marca: INDUSFLEX
ITEM 033
CABO ELETRICO 16MM AZUL PARA APLICACÃO EM INSTALACÕES
ELÉTRICAS; MATERIAL DO CONDUTOR DE COBRE, FLEXIVEL;
SECAO NOMINAL CONDUTOR 16,MM; CAMADA ISOLANTE PVC 70
GRAUS, TERMOPLASTICO, ANTI-CHAMA, MATERIAL DA COBERTU-
RA PVC; CONFORME NORMA TECNICA NBR 6148 EMBALAGEM ROLO
DE 100M.
Quantidade: 3
Unidade: RL
Preço Unitário: R$ 466,70
Marca: INDUSFLEX
ITEM 034
CABO ELETRICO 16MM VERDE PARA APLICACÃO EM INSTALACÕES
ELÉTRICAS; MATERIAL DO CONDUTOR DE COBRE, FLEXIVEL;
SECAO NOMINAL CONDUTOR 16 MM; CAMADA ISOLANTE PVC 70
GRAUS, TERMOPLASTICO, ANTI-CHAMA, MATERIAL DA COBERTU-
RA PVC; CONFORME NORMA TECNICA NBR 6148 EMBALAGEM ROLO
DE 100M.
Quantidade: 3
Unidade: RL
Preço Unitário: R$ 466,70
Marca: INDUSFLEX
ITEM 037
CABO ELETRICO 35MM VERDE DE 750V PARA APLICACÃO EM
INSTALACÕES ELÉTRICAS; MATERIAL DO CONDUTOR DE COBRE,
FLEXIVEL; SECAO NOMINAL CONDUTOR 35 MM; CAMADA OLANTE
PVC 70 GRAUS, TERMOPLASTICO, ANTI-CHAMA, MATERIAL DA CO-
BERTURA PVC; CONFORME NORMA TECNICA NBR 6148 EMBALA-
GEM ROLO DE 100M.
Quantidade: 2
Unidade: RL
Preço Unitário: R$ 900,00
Marca: INDUSFLEX
ITEM 039
CABO ELETRICO 35MM AZUL DE 750V PARA APLICACÃO EM
INSTALACÕES ELÉTRICAS; MATERIAL DO CONDUTOR DE COBRE,
FLEXIVEL; SECAO NOMINAL CONDUTOR 35 MM; CAMADA ISOLAN-
TE PVC 70 GRAUS, TERMOPLASTICO, ANTI-CHAMA, MATERIAL DA
COBERTURA PVC; CONFORME NORMA TECNICA NBR 6148 EMBA-
LAGEM ROLO 100M.
Quantidade: 2
Unidade: RL

Preço Unitário: R$ 900,00
Marca: INDUSFLEX
ITEM 044
CABO ELETRICO 16MM PRETO PARA APLICACÃO EM INSTALACÕES
ELÉTRICAS; MATERIAL DO CONDUTOR DE COBRE, FLEXIVEL;
SECAO NOMINAL CONDUTOR 16MM; CAMADA ISOLANTE PVC 70
GRAUS, TERMOPLASTICO, ANTI-CHAMA, MATERIAL DA COBERTU-
RA PVC; CONFORME NORMA TECNICA NBR 6148 EMBALAGEM ROLO
DE 100M.
Quantidade: 3
Unidade: RL
Preço Unitário: R$ 466,70
Marca: INDUSFLEX
ITEM 046
CABO ELETRICO 25MM AZUL PARA APLICACÃO EM INSTALACÕES
ELÉTRICAS; MATERIAL DO CONDUTOR DE COBRE, FLEXIVEL;
SECAO NOMINAL CONDUTOR 25 MM; CAMADA ISOLANTE PVC 70
GRAUS, TERMOPLASTICO, ANTI-CHAMA, MATERIAL DA COBERTU-
RA PVC; CONFORME NORMA TECNICA NBR 6148 EMBALAGEM ROLO
DE 100M.
Quantidade: 2
Unidade: RL
Preço Unitário: R$ 733,18
Marca: INDUSFLEX
ITEM 048
CABO ELETRICO 25 MM VERDE PARA APLICACÃO EM INSTALACÕES
ELÉTRICAS; MATERIAL DO CONDUTOR DE COBRE, FLEXIVEL;
SECAO NOMINAL CONDUTOR 25 MM; CAMADA ISOLANTE PVC 70
GRAUS, TERMOPLASTICO, ANTI-CHAMA, MATERIAL DA COBERTU-
RA PVC; CONFORME NORMA TECNICA NBR 6148 EMBALAGEM ROLO
DE 100M.
Quantidade: 2
Unidade: RL
Preço Unitário: R$ 733,15
Marca: INDUSFLEX
ITEM 051
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO UNIPOLAR; CORRENTE NOMINAL
20A; CURVA DE ATUACAO "C"- TIPO DIN PARA CARGAS INDUTIVAS;
TENSAO NOMINAL 230/ 400V; MAXIMA TENSAO DE ISOLACAO 250/
440V; DISPARO EM CURTO CIRCUITO DE 5 A 10 X IN; CONSTRUIDO
CONFORME NORMA NBR NM 60898; UTILIZADO NAS INSTALAÇÕES
ELETRICAS. NAS SEGUINTES MEDIDAS COMPRIMENTO 90MM LAR-
GURA DE 17MM E 60MM DE ALTURA, PARA REPOSIÇÃO NOS QUA-
DROS JÁ EXISTENTES.
Quantidade: 20
Unidade: PÇ
Preço Unitário: R$ 4,95
Marca: STARK
ITEM 054
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO BIPOLAR. CORRENTE NOMINAL
16A. URVA DE ATUACAO "C"- TIPO DIN PARA CARGAS INDUTIVAS;
TENSAO NOMINAL 400V; MAXIMA TENSAO DE ISOLACAO 440V; DIS-
PARO EM CURTO CIRCUITO DE 5 A 10 X IN; CONSTRUIDO CONFOR-
ME A NORMA NBR NM 60898; UTILIZADO NAS INSTALAÇÕES
ELETRICAS, NAS SEGUINTES MEDIDAS COMPRIMENTO 90MM LAR-
GURA DE 35MM E 60MM DE ALTURA, PARA REPOSIÇÃO NOS QUA-
DROS JÁ EXISTENTES. REFERÊNCIA. SIEMENS. CAIXA COM 06
UNIDADES.
Quantidade: 20
Unidade: PÇ
Preço Unitário: R$ 15,95
Marca: STARK
ITEM 058
LAMPADA FLUORESCENTE TUBULAR 40W NBR IEC 60081; 40 W;
PARA REATOR ELETROMAGNETICO PARTIDA RAPIDA OU
ELETRONICO; LUZ DIA, CARACTERISTICAS MINIMAS 4000 K; IRC
65; 2350 LM; BULBO T8; BASE G13; VIDA UTIL 7500 HORAS.
Quantidade: 2000
Unidade: PÇ
Preço Unitário: R$ 5,20
Marca: ECOLUME
ITEM 061
SOQUETE E 40 DE PORCELANA COM ROSCA PARA LAMPADA DE
ALTA QUALIDADE ENCAIXE FÁCIL PARA FIXAÇÃO DOS FIOS COM
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CORRENTE MÁXÍMA DE 16APERES E TENSÃO: DE ATÉ 750V.
Quantidade: 60
Unidade: PÇ
Preço Unitário: R$ 3,90
Marca: CERAMONT
ITEM 068
CABO DE REDE TIPO UTP CATEGORIA 6 CABO DE 4 PARES TRAN-
ÇADOS COMPOSTOS DE CONDUTORES SÓLIDOS DE COBRE NU,
24 AWG, ISOLADOS EM POLIETILENO ESPECIAL.NA COR CINZA PARA
SISTEMA DE CABEAMENTO ESTRUTURADO PARA TRÁFEGO DE
VOZ, DADOS E IMAGENS, SEGUNDO REQUISITOS DAS NORMAS
ANSI/TIA/EIA-568B.2-1 (BALANCED TWISTED PAIR CABLING
COMPONENTS) CATEGORIA 6 E ISO/IEC-11801, PARA CABEAMENTO
HORIZONTAL OU SECUNDÁRIO ENTRE OS PAINÉIS DE DISTRIBUI-
ÇÃO (PATCH PANELS) E OS CONECTORES NAS ÁREAS DE TRABA-
LHO, EM SISTEMAS QUE REQUEIRAM GRANDE MARGEM DE SEGU-
RANÇA SOBRE AS ESPECIFICAÇÕES NORMALIZADAS PARA GARAN-
TIA DE SUPORTE ÀS APLICAÇÕES FUTURAS. ESPECIFICAÇÃO:
MARCAÇÃO SEQÜENCIAL MÉTRICA DECRESCENTE (305 - 0 M) NA
EMBALAGEM FASTBOX, COM 305 METROS-A SOLUÇÃO COMPLETA
PARA CATEGORIA 6 SUPERA OS REQUISITOS PARA REDES 10
GIGABIT SOBRE CABOS METÁLICOS.-NVP (VELOCIDADE NOMINAL
DE PROPAGAÇÃO) = 68%. BAIAXA EMISSÃO DE FUMAÇA, CAPA EM
PVC NÃO PROPAGANTE A CHAMA, O CABO DEVERÁ POSSUIR
CERTIFICAÇÃO DA ANATEL NA CAPA, QUA ATENDE OS REQUISI-
TOS NA NORMA ISO/IEC 11801 E ANSI/TIA/EIA 568B OU C. O FABRI-
CANTE DEVE POSSUIR CERTIFICADO ISO 9001 E 14001 E UMA
POLITICA DE QUALIDADE ECOLOGICA.
Quantidade: 37
Unidade: CX
Preço Unitário: R$ 816,00
Marca: LEGRAND
Ata de Registro de Preços nº 022/2018
Detentora: R. D. VELANI ELÉTRICA ME
Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais elétricos e hidrá-
ulicos
Prazo: 06/11/2018 a 05/11/2019
Assinatura: 30/10/2018
ITEM 09
PLUG FÊMEA PRETO. ENTRADAS REDONDAS. 2 P + T. 250V. 10A.
PADRÃO BRASILEIRO NBR 14136.
Quantidade: 50
Unidade: PÇ
Preço Unitário: R$ 2,00
Marca: ILUMI
ITEM 17
TERMINAL PARA CABO DE 35 COM PORCA.
Quantidade: 20
Unidade: PÇ
Preço Unitário: R$ 2,52
Marca: MCI
ITEM 18
TERMINAL PARA CABO DE 50 COM PORCA.
Quantidade: 30
Unidade: PÇ
Preço Unitário: R$ 2,94
Marca: MCI
ITEM 019
TERMINAL PARA CABO DE 120 COM PORCA.
Quantidade: 15
Unidade: PÇ
Preço Unitário: R$ 5,74
Marca: MCI
ITEM 020
TERMINAL PARA CABO DE 70 COM PORCA.
Quantidade: 15
Unidade: PÇ
Preço Unitário: R$ 3,36
Marca: MCI
ITEM 023
SOQUETE COM ROSCA E 27 DE PORCELANA.
Quantidade: 80
Unidade: PÇ
Preço Unitário: R$ 1,47

Marca: FOXLUX
ITEM 060
CHAVE SECCIONADORA DE BAQUELITE NH 00 CORRENTE DE 125A
TAMANHO 00 DIMENSÕES 8,7 A X 11,2 L X 16,3 P CM PESO 1,100KG
DE SOBRE CARGA.
Quantidade: 04
Unidade: PÇ
Preço Unitário: R$ 119,00
Marca: TEE
ITEM 065
CABO TELEFÔNICO TIPO CCI 24AWG COM 02 PARES. ROLO COM
100M.
Quantidade: 5
Unidade: RL
Preço Unitário: R$ 44,50
Marca: STE
Ata de Registro de Preços nº 023/2018
Detentora: ALINE NICÁCIO ME
Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais elétricos e hidrá-
ulicos
Prazo: 06/11/2018 a 05/11/2019
Assinatura: 30/10/2018
ITEM 52
SOQUETE RABICHO REDONDO PARA LAMPADA FLUORESCENTE.
Quantidade: 250
Unidade: PÇ
Preço Unitário: R$ 0,48
Marca: INGEMAG
ITEM 53
REATOR PARA LAMPADAS FLUORESCENTES; 40W CONFORME
CERTIFICACÃO INMETRO E NBR 14417 E NBR 14418; TIPO
ELETRONICO; COM PARTIDA RAPIDA; E ALIMENTACAO ELETRICA
DE 220V; COM FATOR.
Quantidade: 100
Unidade: PÇ
Preço Unitário: R$ 18,70
Marca: DELTA
ITEM 70
FITA VEDA ROSCA. ROLO DE 18 MM DE LARGURA X 50 METROS DE
COMPRIMENTO.
Quantidade: 150
Unidade: RL
Preço Unitário: R$ 2,76
Marca: TECNOTAPE
Ata de Registro de Preços nº 024/2018
Detentora: ANA VALÉRIA TONELOTTO EPP
Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais de limpeza e
descartáveis
Prazo: 06/11/2018 a 05/11/2019
Assinatura: 30/10/2018
ITEM 01
ÁGUA SANITÁRIA, ALVEJANTE E DESINFETANTE BACTERICIDA DE
USO GERAL, COM CLORO ATIVO. INDICADO PARA LIMPEZA DE BA-
NHEIROS, PISOS, AZULEJOS, PAREDES, RALOS, LIXEIRAS E LAVA-
GEM DE ROUPAS. EMBALADO EM FRASCO PLÁSTICO BRANCO VIR-
GEM, CONTENDO 5 LITROS DE SOLUÇÃO, COM TAMPA DE ROSCA
QUE EVITA O VAZAMENTO DO PRODUTO E ALÇA PARA TRANSPOR-
TE. COMPOSIÇÃO QUÍMICA: HIPOCLORITO DE SÓDIO, HIDRÓXIDO
DE SÓDIO 0-2%, TEOR DE CLORO ATIVO: DE 2,0% 2,5 P/P. PH: EN-
TRE 9,5 A 11%. ROTULO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE
E CONSTAR DE FORMA CLARA E INDELÉVEL AS INFORMAÇÕES
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E EMPRESA COMPOSIÇÃO E INFOR-
MAÇÕES SOBRE OS INGREDIENTES, IDENTIFICAÇÃO   DE PERI-
GOS, MEDIDAS DE PRIMEIRO SOCORROS, MEDIDAS DE PREVEN-
ÇÃO, MEDIDAS DE CONTROLE PARA DERRAMAMENTO OU VAZA-
MENTO, MANUSEIO E ARMAZENAMENTO, PROPRIEDADES FISICO-
QUIMICAS, INFORMAÇÕES TOXICOLÓGICAS, RESPONSÁVEL TÉC-
NICO (NOME E CRQ) E VALIDADE.
Quantidade: 410
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 9,40
Marca: TRIEX
ITEM 02
ÁLCOOL LÍQUIDO 70%. SOLUÇÃO ANTISSÉPTICA E BACTERICIDA;
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PRONTO USO; UTILIZADO PARA DESINFECÇÃO HOSPITALAR DE
ARTIGOS NÃO CRÍTICOS E SUPERFÍCIES FIXAS; INCOLOR; COM
ODOR CARACTERÍSTICO; POSSUINDO UM PH DE 5,0 A 8,0 E TEOR
ALCOÓLICO DE 68º A 72º INPM. EMBALAGEM: FRASCO PLÁSTICO
RESISTENTE COM TAMPA DE ROSQUEAR CONTENDO 1 LITRO DO
PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ POSSUIR REGISTRO/NOTIFICA-
ÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. RÓTULO: DE ACORDO COM A LE-
GISLAÇÃO VIGENTE E CONSTAR DE FORMA CLARA E INDELÉVEL
AS INFORMAÇÕES: IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E EMPRESA;
COMPOSIÇÃO E INFORMAÇÕES SOBRE OS INGREDIENTES; IDEN-
TIFICAÇÃO DE PERIGOS; MEDIDAS DE PRIMEIROS SOCORROS;
MEDIDAS DE PREVENÇÃO E PRECAUÇÃO; MANUSEIO E
ARMAZENAMENTO; INFORMAÇÕES TOXICOLÓGICAS (NÚMERO DO
CEATOX); SELO DO INMETRO E NÚMERO DO INOR; NUMERO DO
LOTE; DATA DE FABRICAÇÃO; NOME TÉCNICO DO RESPONSÁVEL
E SEU REGISTRO CRQ   E VALIDADE.
Quantidade: 700
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 5,70
Marca: ITAJÁ
ITEM 03
ÁLCOOL GEL 70%, UTILIZADO PARA ASSEPSIA A SECO DA PELE.
GEL TRANSPARENTE, COM ODOR CARACTERÍSTICO ALCOÓLICO.
EMBALADO EM GALÃO DE 5 LITROS COMPOSIÇÃO: ALCOHOL,
CARBONER, TRIETHANOLAMINA, GLYCERIN E AGUA. DEVERÁ
CONSTAR NA EMBALAGEM OS DADOS DO FABRICANTE, AS INS-
TRUÇÕES E PRECAUÇÕES DE USO, DADOS DO RESPONSÁVEL
TÉCNICO (NOME E CRQ) E VALIDADE.
Quantidade: 700
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 50,00
Marca: JALLES MACHADO
ITEM 04
AMACIANTE; PRINCÍPIO ATIVO CLORETO DE DIESTEARIL DIETIL
AMONIO; COMPOSICAO BASICA QUATERNARIO DE AMONIO;
CORANTE E OUTRAS SUBSTANCIAS QUIMICAS PERMITIDAS; TEOR
DE NAO VOLATEIS BASICO:2,0%MINIMO; TEOR DE ATIVOS
CATIONICO BASICO:1,8%MINIMO; COMPOSICAO AROMATICA FLO-
RAL; ACONDICIONAMENTO EM EMBALAGEM APROPRIADA, VALIDA-
DE 3 ANOS; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA EN-
TREGA; AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA;
GALÃO DE 5LTS.
Quantidade: 20
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 12,40
Marca: TRIEX
ITEM 05
BALDE PARA USO DOMÉSTICO, CAPACIDADE DE 20LTS, EM MATE-
RIAL RECICLADO, REFORÇADO, COM ALÇA DE METAL GALVANIZA-
DO, SEM ABA, NAS DIMENSÕES APROXIMADAS DE:  34CM DE AL-
TURA X 31CM DE DIÂMETRO.  O PRODUTO DEVERÁ CONTER ETI-
QUETA COM MARCA E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICAN-
TE.
Quantidade: 20
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 8,00
Marca: PLASNEW
ITEM 06
BORRIFADOR DE ÁGUA (SPRAY).
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 4,45
Marca: PLASNEW
ITEM 07
CERA LIQUIDA ACRILICA; AGENTE FORMADOR DE FILME,
PLASTIFICANTE, ADITIVO, ADJUVANTE, COADJUVANTE, AGENTE
NIVELADOR, CONSERVANTE E VEICULO, GL 5LT.
Quantidade: 60
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 55,00
Marca: SUPER PISO
ITEM 09
CERA LÍQUIDA INCOLOR AUTOBRILHANTE, UTILIZADO EM SUPER-
FÍCIES TIPO GRANITO, MÁRMORE, PAVIFLEX, PLURIGOMA, LAJOTAS

NÃO VITRIFICADAS, GRANILITE, CIMENTO QUEIMADO E CONCRE-
TO, COM SECAGEM RÁPIDA, DEIXANDO UM FILME DURO RESIS-
TENTE A RISCOS, RANHURAS E MANCHAS, DISPENSANDO O POLI-
MENTO. EMBALADO EM FRASCO PLÁSTICO BRANCO VIRGEM COM
TAMPA FLIP- TOP CONTENDO 750 ML. COMPOSIÇÃO:  RESINA
ACRÍLICA, PRESERVANTE, CORANTE, FRAGRÂNCIA E ÁGUA. DE-
VERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM OS DADOS DO FABRICANTE, AS
INSTRUÇÕES E PRECAUÇÕES DE USO, DADOS DO RESPONSÁVEL
TÉCNICO (NOME E CRQ), NÚMERO DA NOTIFICAÇÃO DO PRODUTO
NA ANVISA, Nº DO TELEFONE DO CEATOX E VALIDADE.
Quantidade: 40
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 11,80
Marca: POLIFLOR
ITEM 013
DESINTUPIDOR DE PIA, MATERIAL BORRACHA FLEXÍVEL, COR PRE-
TA, ALTURA 7 CM, DIÂMETRO 11 CM, MATERIAL CABO MADEIRA,
COMPRIMENTO CABO 10 CM.
Quantidade: 5
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 2,50
Marca: DSR
ITEM 014
DESINTUPIDOR DE VASO SANITÁRIO, MATERIAL BORRACHA
FLEXIVEL, COR PRETA, ALTURA 10 CM, DIÂMETRO 16 CM, CABO
MADEIRA, COMPRIMENTO CABO 50 CM.
Quantidade: 5
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 3,80
Marca: DSR
ITEM 015
DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO COM GLICERINA, PARA LAVAGEM
DE LOUÇAS E UTENSÍLIOS DE COZINHA; CARACTERÍSTICAS:
DESENGORDURANTE, BIODEGRADÁVEL, HIPOALERGÊNICO, AS-
PECTO LÍQUIDO VISCOSO, NEUTRO, CONCENTRADO, TESTADO
DERMATOLOGICAMENTE. COMPONENTES ATIVOS: ATIVOS ALQUIL
BENZENO  SULFONADO SÓDIO LINEAR, AQUIL BENZENO,
TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL; EMBALAGEM: FRASCO  PLÁSTICO
RESISTENTE CONTENDO 500 ML, COM TAMPA DOSADORA, DO TIPO
ABRE E FECHA E EMBALADOS EM CAIXA DE PAPELÃO; RÓTULO:
ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE E CONSTAR DE
FORMA CLARA E INDELÉVEL AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME
DO  PRODUTO   E  SUA  FINALIDADE;   TESTADO
DERMATOLOGICAMENTE; INSTRUÇÕES DE USO  E PRECAUÇÕES;
NOME DO TÉCNICO RESPONSÁVEL E SEU REGISTRO NO CONSE-
LHO REGIONAL DE QUÍMICA, COMPOSIÇÃO DO PRODUTO; CON-
TEÚDO DA EMBALAGEM; PRAZO DE VALIDADE, NOME, ENDEREÇO
E CNPJ DO FABRICANTE E VALIDADE.
Quantidade: 600
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 2,05
Marca: LIMPOL
ITEM 017
ESPANADOR DE PENA; COM CABO DE MADEIRA; MEDINDO 40 CM
OU 65CM.
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 19,50
Marca: DSR
ITEM 018
ESPONJA DUPLA FACE MULTIUSO COMPOSTA DE ESPUMA DE
POLIURETANO E FIBRA SINTÉTICA COM ABRASIVOS, MEDIDAS
110MM X 75MM X 20MM, EMBALADA EM PACOTE PLÁSTICO CON-
TENDO 04 UNIDADES, GRAVADO NA EMBALAGEM INFORMAÇÕES
SOBRE O PRODUTO.
Quantidade: 200
Unidade: PCT
Preço Unitário: R$ 3,00
Marca: BETTANIM
ITEM 020
LIXEIRA C/ PEDAL 40 LITROS.
Quantidade: 5
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 66,70
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Marca: PLASNEW
ITEM 021
LIXEIRA DE PLÁSTICO PROLIPROPILENO 13 LT, PRETA.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 12,80
Marca: JSN
ITEM 022
LIXEIRA DE PLÁSTICO PROLIPROPILENO, COM TAMPA 60 LT PRE-
TA.
Quantidade: 40
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 47,50
Marca: JSN
ITEM 023
LIXEIRA DE PLÁSTICO PROLIPROPILENO, COM TAMPA 100 LT PRE-
TA.
Quantidade: 10
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 61,00
Marca: JSN
ITEM 024
LIMPA VIDROS, FRASCO DE 500 ML, RECOMENDADO PARA LIMPAR
E DAR DESEMBARAÇAR VIDROS, VITRINES, ESPELHOS, TELAS DE
TV, PARA-BRISAS E ACRÍLICOS. LÍQUIDO LÍMPIDO, TRANSPAREN-
TE E LEVEMENTE AZULADO, O PRODUTO DEVERÁ SER DE FÁCIL
APLICAÇÃO, POSSUIR SECAGEM RÁPIDA, REMOVER RESÍDUOS DE
MARESIA, FULIGEM E POEIRA E TER EXCELENTE PODER
DESENGORDURANTE, FRASCO COM TAMPA FLIP TOP, CONTENDO
INFORMAÇÕES SOBRE O FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE, NÚMERO DO CEATOX E INDICAÇÕES DE USO. COMPO-
SIÇÃO: DODECIL BENZENO SULFONATO DE SÓDIO, UMECTANTE,
ESTABILIZANTE, SOLVENTES, CORANTE, VEÍCULO E
SEQUESTRANTE.
Quantidade: 150
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 2,60
Marca: FUZETTO
ITEM 025
LIMPADOR INSTANTÂNEO, DISPENSA O ENXÁGUE; ASPECTO LÍQUI-
DO TRANSPARENTE/ INCOLOR; FRAGRÂNCIA SUAVE DE LAVANDA;
INDICADO PARA LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE TODA A CASA, IDEAL
PARA COZINHAS, BANHEIROS, VIDROS, METAIS E SUPERFÍCIES
LAVÁVEIS; PRODUTO 4 EM 1: LIMPA, PERFUMA, HIGIENIZA E
DESENGORDURA; PH 5L
Quantidade: 372
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 20,00
Marca: SYNTAX
ITEM 026
LUVA DE LÁTEX 100% NATURAL, TAMANHO P, NA COR AMARELA,
FORRADA, COM PALMA DA MÃO ANTIDERRAPANTE, TAMANHO
APROXIMADAMENTE 29 CM, ESPESSURA  0,40MM COM CERTIFI-
CADO DE APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO EXPRESSO
NA EMBALAGEM. EMBALADA INDIVIDUALMENTE POR PARES EM
SACO PLÁSTICO CONTENDO INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO
E FABRICANTE.
Quantidade: 30
Unidade: PAR
Preço Unitário: R$ 2,80
Marca: TALGE
ITEM 027
LUVA DE LÁTEX 100% NATURAL, TAMANHO M, NA COR AMARELA,
FORRADA, COM PALMA DA MÃO ANTIDERRAPANTE, TAMANHO
APROXIMADAMENTE 29 CM, ESPESSURA 0,40MM COM CERTIFICA-
DO DE APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO EXPRESSO NA
EMBALAGEM. EMBALADA INDIVIDUALMENTE POR PARES EM SACO
PLÁSTICO CONTENDO INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO E FA-
BRICANTE.
Quantidade: 50
Unidade: PAR
Preço Unitário: R$ 2,80
Marca: TALGE
ITEM 028

LUVA DE LÁTEX 100% NATURAL, TAMANHO G, NA COR AMARELA,
FORRADA, COM PALMA DA MÃO ANTIDERRAPANTE, TAMANHO
APROXIMADAMENTE 29 CM, ESPESSURA 0,40MM COM CERTIFICA-
DO DE APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO EXPRESSO NA
EMBALAGEM. EMBALADA INDIVIDUALMENTE POR PARES EM SACO
PLÁSTICO CONTENDO INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO E FA-
BRICANTE.
Quantidade: 50
Unidade: PAR
Preço Unitário: R$ 2,80
Marca: TALGE
ITEM 029
INSETICIDA AEROSOL; INSETICIDA A BASE DE ÁGUA COMO
SOLVENTE. FRASCO DE 300 ML. COMPOSIÇÃO: IMIPROTINA 0,04%P/
P CIFENOTRINA S 0,12%P/P, SOLVENTES, EMULSIFICANTES,
ESPESSANTES, PROPELENTE, CONSERVANTE, ANTIOXIDANTE E
ÁGUA. EFICAZ CONTRA O MOSQUITO DA DENGUE, MOSCAS, MOS-
QUITOS, BARATAS, FORMIGAS. DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM
OS DADOS DO FABRICANTE, USO, DADOS DO RESPONSÁVEL TÉC-
NICO (NOME E CRQ), Nº DO TELEFONE DO CIT COM INDICAÇÕES
PARA USO MÉDICO E VALIDADE.
Quantidade: 150
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 7,40
Marca: INSECT
ITEM 030
PANO DE LIMPEZA,100% ALGODÃO, SACO ALVEJADO, COMPRIMEN-
TO 60 CM, LARGURA 45 CM, BRANCO, APLICAÇÃO LIMPEZA GERAL.
Quantidade: 500
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 3,60
Marca: ALFA
ITEM 031
PANO MULTI USO PARA LIMPEZA; EM TECIDO SINTÉTICO COM
FURINHOS (TIPO PERFEX); PACOTE COM 05 UNIDADES.
Quantidade: 100
Unidade: PCT
Preço Unitário: R$ 2,20
Marca: LIFE
ITEM 034
PRENDEDOR DE ROUPA PT. C/12 UNIDADES.
Quantidade: 5
Unidade: PCT
Preço Unitário: R$ 2,00
Marca: GABOARDI
ITEM 035
LUSTRA MÓVEIS CREMOSO NA COR BRANCA OPACA, COM ESSÊN-
CIA DE LAVANDA.  DEVERÁ POSSUIR UM PH PURO ENTRE 7 E 9.
NÃO INFLAMÁVEL SOLÚVEL EM ÁGUA. COMPOSIÇÃO:
ETHYLENEDIAMENETETRAACETIC ACID,5-CLORO-2-METHYL-
2HISOTHIAZOL-3-ONE AND 2-METHYL -2H-ISOTHIAZOL-3-ONE,
SODIUM HYDROXIDE. EMBALAGEM: FRASCO COM 500 ML DO PRO-
DUTO; TAMPA FLIP TOP, NÚMERO DO CEATOX, MARCA, COMPOSI-
ÇÃO, LOTE, FABRICAÇÃO, VALIDADE E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
DO FABRICANTE E VALIDADE.
Quantidade: 60
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 3,50
Marca: FUZETTO
ITEM 036
REMOVEDOR MULTIUSO SEM PERFUME, INDICADO PARA LIMPEZA
DO DIA A DIA EM SUPERFÍCIES LAVÁVEIS, COMO AZULEJOS,
FÓRMICA, GELADEIRA, FOGÕES E ETC. EMBALADO EM FRASCO
PLÁSTICO TRANSPARENTE COM TAMPA FLIP TOP, CONTENDO 1000
ML DE SOLUÇÃO SEM PERFUME E INCOLOR. COMPOSIÇÃO
TENSOATIVOS, SOLVENTES, ALCALINIZANTES, CONSERVANTE,
SEQUESTRANTE E VEÍCULO. PRINCÍPIO ATIVO TENSOATIVO NÃO
IÔNICO. DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM OS DADOS DO FABRI-
CANTE, INSTRUÇÕES E PRECAUÇÕES DE USO, DADOS DO RES-
PONSÁVEL TÉCNICO (NOME E CRQ), NÚMERO DO LOTE, Nº DO
TELEFONE DO CEATOX E VALIDADE.
Quantidade: 200
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 17,60
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Marca: BUFALO
ITEM 037
REMOVEDOR; SOLVENTE GLICOLICO; LIQUIDO, INCOLOR; PARA
REMOCAO DE CERA; ACONDICIONADO EM GALAO 5LT; PRODUTO
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 34,90
Marca: REMOFORT
ITEM 038
RODO PLASTICO 40CM.
Quantidade: 32
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 4,50
Marca: DSR
ITEM 039
RODO PLASTICO 60CM.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 6,00
Marca: DSR
ITEM 040
RODO DE PIA PLÁSTICO.
Quantidade: 10
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 2,00
Marca: POLARES
ITEM 041
SABÃO EM PÓ, EMBALAGEM DE 1 KG.
Quantidade: 160
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 5,00
Marca: FLASH
ITEM 042
SABÃO EM BARRA; PACOTE COM 5 UNIDADES DE 200 GR CADA;
COMPOSIÇÃO BÁSICA: CARBONATO DE SÓDIO, DIÓXIDO DE
TITÂNIO, GLICERINA; CORANTE E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMI-
CAS PERMITIDAS; ESPECIFICAÇÕES PH 1%= 11,5 MÁXIMO,
ALCALINIDADE LIVRE: MÁXIMO 0,5%P/P; DE GLICERINA; EMBALA-
DO EM SACO PLÁSTICO.
Quantidade: 60
Unidade: PCT
Preço Unitário: R$ 5,00
Marca: UNIC
ITEM 043
SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE 20L, COR PRETA, APRE-
SENTAÇÃO PEÇA ÚNICA, LARGURA 37 CM, ALTURA 57 CM. PARA
USO NA COPA, EMBALAGEM COM 5 KG.
Quantidade: 100
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 26,80
Marca: ITAQUITI
ITEM 044
SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE 40 LITROS, COR PRETA,
APRESENTAÇÃO PEÇA ÚNICA. PARA USO NAS ESTAÇÕES DE TRA-
BALHO E CABINES SANITÁRIAS, EMBALAGEM COM 5KG.
Quantidade: 40
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 26,80
Marca: ITAQUITI
ITEM 045
SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE 60L, COR PRETA, APRE-
SENTAÇÃO EMBALAGEM COM 5KG.
Quantidade: 200
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 26,80
Marca: ITAQUITI
ITEM 046
SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE 100L, COR PRETA, APRE-
SENTAÇÃO PEÇA ÚNICA, LARGURA 63 CM, ALTURA 80 CM. PARA
USO NA COPA, EMBALAGEM COM 5 KG.
Quantidade: 60

Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 26,80
Marca: ITAQUITI
ITEM 047
SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE 200L, COR PRETA, APRE-
SENTAÇÃO PEÇA ÚNICA, LARGURA 63 CM, ALTURA 80 CM. PARA
USO NA COPA, EMBALAGEM COM 5KG.
Quantidade: 80
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 34,00
Marca: ITAQUITI
ITEM 048
TOALHA DE PAPEL, MATERIAL PAPEL / CELULOSE VIRGEM, TIPO
FOLHA 1 DOBRA, COMPRIMENTO 21 LARGURA 22,5, COR BRANCA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS INTERFOLHADA, MACIA, ABSOR-
VENTE ISENTO DE IMPUREZA, APLICAÇÃO EM TOALETES, FARDO
COM 5 PCTS COM 1.000 FOLHAS.
Quantidade: 150
Unidade: FD
Preço Unitário: R$ 14,30
Marca: PRIMULA
ITEM 050
VASSOURA TIPO CAIPIRA.
Quantidade: 40
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 17,00
Marca: BORBOREMA
ITEM 051
VASSOURA NYLON GRANDE.
Quantidade: 40
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 11,00
Marca: DSR
Contrato nº 028/2018
Contratada: LAERDAL MEDICAL IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS MÉDICOS LTDA
Objeto: Manutenção preventiva e corretiva dos Simuladores dos Labora-
tórios de Simulação Avançada e Simulação Básica do Curso de Medicina
Prazo: 02/10/18 a 01/10/19
Valor: 92.160,00
Assinatura: 02/10/2018
Contrato nº 029/2018
Contratada: MARLENE DA SILVA IMUNIZADORA EPP
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de servi-
ços de controle de pragas urbanas, serviços de instalação com forneci-
mento de sistema eletromagnético antipombos (através do sistema LH
120 ou similar técnico) e limpeza de caixas d’água.
Prazo: 15/10/18 a 14/10/19
Valor: 52.000,00
Assinatura: 09/10/2018
Contrato nº 022/17 TA 02/18
Contratada: EDUARDO ALBERTO VICENTE ME
Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção pre-
ventiva e corretiva nos equipamentos de ar condicionado do UNIFAE e
de suas demais unidades.
Aditamento: Prazo e valor
Prazo: 05/10/18 a 04/10/19
Valor: 40.025,76
Assinatura: 05/10/2018
Contrato nº Contrato nº 023/16 TA 01/18
Contratada: Silvia Maria Noronha do A Jorge
Objeto: Alteração da titularidade passiva do Contrato nº 023/16, median-
te a sub-rogação, pela LOCADORA/SUBROGADA, dos direitos e obriga-
ções dele decorrentes, por força da compra do imóvel localizado neste
município à Av. Dr. Oscar Pirajá Aartins n0 545 — Jardim Santo André,
São João da Boa Vista – SP, destinado a abrigar a Clínica Escola do
Curso de Psicologia do Locatário.
Aditamento: Alteração de titularidade passiva
Assinatura: 09/10/2018
Contrato nº Contrato nº 021/18 TA 01/18
Contratada: BOA VISTA CLASSE A LOCADORA E SERVIÇOS LTDA ME
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Objeto: Prestação de serviços de transporte para visitas de alunos da
rede Pública de Ensino de São João da Boa Vista e Região às instala-
ções do UNIFAE.
Aditamento: Km e valor
Km: 3.092,50
Valor: 37.110,00
Assinatura: 05/10/2018
Acordo de Cooperação nº 004/2018
Contratada: EDUCANDÁRIO DE PINHAL
Objeto: Cooperação para incentivar, criar e promover ações ou projetos
objetivando aspectos relacionados ao fomento do ensino, pesquisa e
extensão acadêmicos entre estudantes de nível superior, técnicos admi-
nistrativos e professores da UNIFAE,  bem como os profissionais do
EDUCANCÁRIO, além das crianças, jovens e adultos em situação de
vulnerabilidade social de Espírito Santo do Pinhal, atendidas por aquela
entidade
Prazo: 09/10/2018 a 08/10/2021
Assinatura: 09/10/2018

São João da Boa Vista, 06 de novembro de 2018

Regina Rocha Rodrigues
Chefe do setor de Licitações e Contratos

ATOS DO LEGISLATIVO

PORTARIA Nº 021 DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.

Eu, Gérson Araújo Pinto, Presidente da Câmara Municipal de São
João da Boa Vista, usando das atribuições que o cargo me confere baixo
a seguinte PORTARIA:
Art. único: - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias ao servidor Thárcio
de Luccas Mendonça Azevedo, que exerce o cargo de Técnico em Co-
municação Social, referente ao período aquisitivo de 16/03/2017 à 15/03/
2018, no período de 10 a 21 de dezembro de 2018, os dias restantes,
desde que haja interesse da Câmara e disponibilidade do servidor, serão
gozados até o final do próximo período aquisitivo, conforme § 1º e 8º do
artigo 122, do Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de
São João da Boa Vista.
PUBLIQUE-SE.

GÉRSON ARAÚJO PINTO
Presidente

Secretaria da Câmara Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e
um dias do mês de outubro de dois mil e dezoito (31/10/2018).

EDITAIS

CONCORRÊNCIA Nº 003/18

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXE-
CUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA NO CENTRO DE INTEGRAÇÃO
COMUNITÁRIA – CIC, ABRANGENDO SERVIÇOS DE SERRALHERIA
E AFINS.
DATA DA REALIZAÇÃO: 07/12/2018
ENTREGA DOS ENVELOPES: ATÉ ÀS 08h30min
ABERTURA DOS ENVELOPES: ÀS 09h00
LOCAL: Sala de Reuniões do Setor de Licitações, sito à Av. Dr. Durval
Nicolau, 125, Jd. Priscila, São João da Boa Vista - SP.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 078/18
RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO 01/18

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMEN-
TOS DE MANDADO DE SEGURANÇA.
DATA DE REALIZAÇÃO: 22/11/2018
HORÁRIO:08h30min
ONDE LÊ-SE:
LOCAL: Sala de Reuniões do Departamento Municipal de Saúde, sito à
Avenida Oscar Pirajá Martins, nº 1.520 – Vila Santa Edwirges, São João
da Boa Vista – SP.
LEIA-SE:
LOCAL: Sala de Reuniões do Setor de Licitações e Contratos, sito à
Avenida Dr. Durval Nicolau, nº 125- Jardim Priscila, São João da Boa
Vista - SP.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 079/18

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALZADA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE HARDWARE (TABLETS) PARA
UTILIZAÇÃO DOS AGENTES DE SAÚDE
DATA DE REALIZAÇÃO: 21/11/2018
HORÁRIO:08h30min
LOCAL: Sala de Reuniões do Setor de Licitações, sito à Av. Dr. Durval
Nicolau, nº 125, Jd. Priscila.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 080/18

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FOR-
NECIMENTO DE CURSOS DE RENOVAÇÃO E DE FORMAÇÃO DE
CONDUTORES EM EMERGÊNCIA, COLETIVO E MOVIMENTAÇÃO E
OPERAÇÃO DE PRODUTOS PERIGOSOS (MOPP)
DATA DE REALIZAÇÃO:21/11/2018
HORÁRIO:13h30min
LOCAL: Sala de Reuniões do Setor de Licitações, sito à Av. Dr. Durval
Nicolau, 125, Jd. Priscila, São João da Boa Vista - SP.

EDITAL Nº 14/2018

NOTIFICAÇÃO DE MULTA – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento, notifica a
todos os interessados e principalmente aos proprietários, compromissários
ou possuidores a qualquer título dos imóveis abaixo descritos com  os
dados que constam dos arquivos municipais, de que de acordo com a Lei
Municipal nº 314/95, alterada pelas Leis nos 332/95, 399/96 e 616/00, os
mesmos foram multados e terão, de acordo com a mesma legislação, os
seguintes prazos para regularização da situação perante o Município:
O prazo para o recolhimento da multa será até o décimo quinto dia útil do
mês subsequente ao da data da publicação deste Edital;
A interposição de recurso será feita mediante requerimento entregue no
Protocolo Geral da Prefeitura, dirigido ao Diretor do Departamento de
Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento até no máximo cinco (5) dias
úteis contados da data do recebimento do AR/DSC/MP ou da data da
publicação deste Edital.

NOME DO CONTRIBUINTE / CADASTRO / NÚMERO DA MULTA / VALOR
CRISTIANO CORRADI BRUSCATO / 6 – 33 – 150 – 1 / 172/2018 / 1355,04;
WELLINGTON ROBERTO ANDRIGUETTO / 19 – 22 – 50 – 1 / 173/2018 / 508,14;
WELLINGTON ROBERTO ANDRIGUETTO / 19 – 22 – 60 – 1 / 174/2018 / 508,14;
MARIA LORETTE DE ANDRADE / 21 – 57 – 1 – 1 / 175/2018 / 529,31;
GLAUBER LUIZ MARIN / 21 – 55 – 16 – 1 / 176/2018 / 508,14;
JOSÉ AULICINIO / 12 – 70 – 168 – 1 / 177/2018 / 521,69;
MEYRE CRISTINA REYES / 13 – 100 – 23 – 1 / 178/2018 / 271,01;
MEYRE CRISTINA REYES / 13 – 100 – 21 – 1 / 179/2018 / 271,01;
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO IPÊ S/C / 13 – 100 – 19 – 1 / 180/2018 / 271,01;
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO IPÊ S/C / 13 – 100 – 17 – 1 / 181/2018 / 271,01;
MARIO CESAR DOS SANTOS MATOS / 40 – 12 – 26 – 1 / 182/2018 / 478,63;
MARIO CESAR DOS SANTOS MATOS / 40 – 12 – 25 – 1 / 183/2018 / 508,14;
SILVIO JULIARI / 40 – 17 – 8 – 1 / 184/2018 / 508,14;
RICARDO ALARCON SANTOS / 1 – 42 – 128 – 1 / 185/2018 / 550,49;
EDIVAN GRANGEIRO SILVA / 34 – 2 – 26 – 1 / 186/2018 / 508,14;
MARCELO REGIS DE CARVALHO / 7 – 117 – 19 – 1 / 187/2018 / 423,45.

JOÃO GABRIEL DE PAULA CONSENTINO
Diretor do Depto. de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento

CPAD – COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE
DOCUMENTOS

Informação Técnica CPAD - 016/2018

A Comissão Permanente de Avaliação de Documentos nomeada
pela Portaria nº 14.404 de 22 junho de 2017, torna PÚBLICA a relação de
documentos a serem descartados conforme Termo de Descarte 009/18.

Em conformidade com os prazos definidos na tabela de temporalidade
de documentos aprovada através do Decreto nº 5.539, de 13 de outubro
de 2016, os documentos permanecerão no setor de Arquivo Público, sito
na Av. Dr. Durval Nicolau, nº 125, Jd. Priscila, pelo prazo de 30 dias a
partir desta publicação. O horário de funcionamento do setor de Arquivo
Público é de segunda a sexta feira das 08:00 as 11:00 hs e das 13:00 as
16:00 hs.
Os interessados poderão requerer vista, desentranhamento ou cópias de
documentos ou peças do processo, mediante petição, devidamente ins-
truída com a qualificação e demonstração de legitimidade e interesse do
pedido, dirigida à Comissão Permanente de Avaliação de Documentos.
Após o encerramento do prazo os documentos serão encaminhados para
seu Descarte.

Documentos a Serem Descartados:
Procedeu a eliminação de 1.275 processos do tipo 5, Procs. de Assuntos
Gerais do ano de  2012, das numerações de 0001 a 2.160 e 436 proces-
sos do tipo 7 Procs. de Engenharia do ano de 2008, das numerações de
0001 a 0880.

Assunto .................................................................................... Quantidade
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO IMOBILIÁRIA ............................ 113
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO MOBILIÁRIA (FIRMA) ................ 65
CERTIDÃO PESSOAL.............................................................................. 2
CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO .................................................... 1
CERTIDÃO (OUTRAS) ............................................................................. 6
CORTE DE ÁRVORE .............................................................................89
REMISSÃO DE DÉBITOS ...................................................................... 25
ISENÇÃO - PESSOA FÍSICA ................................................................... 1
ISENÇÃO -PESSOA JURÍDICA ............................................................... 4
PARCELAMENTO EM MAIOR NÚMERO DE VEZES -IMOBILIÁRIA ... 2
PARCELAMENTO EM MAIOR NÚMERO DE VEZES -
MOBILIÁRIA(FIRMA) ................................................................................ 3
PASSE CIRCULAR .................................................................................25
RECURSOS ............................................................................................71
RECURSO DE MULTA DE TRÂNSITO - JARI ......................................97
ABAIXO - ASSINADOS ............................................................................ 1
DEVOLUÇÃO DE IMPORTÂNCIA PAGA .............................................. 13
DISPENSA/AFASTAMENTODE FUNCIONÁRIO .................................... 2
ALVARA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS, BAILES ETC ................. 9
ALVARÁ PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS EM LOCAIS PÚBLICOS 3
ALVARÁ PARA INSTALAÇÃO DE CIRCOS, PARQUES E RODEIOS .. 1
PARCELAMENTO DE DÉBITOS ( PRAZO NORMAL) ......................... 97
RENOVAÇÃO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO .......................... 168
SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS ....................................................... 1
CÓPIAS EM GERAL ................................................................................. 9
OUTRAS SOLICITAÇÕES NÃO CADASTRADAS ............................... 20
PARCELAMENTO COM VALOR NÃO PERMITIDO ............................... 2
AUTORIZAÇÃO P/CONFECÇÃO DE INGRESSOS -ISSQN-DIVERSÕES
PÚBLIC ...................................................................................................... 6
SOLICIT.  P/  EMISSÃO DE NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA ..... 87
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO MOBILIÁRIO E IMOBILIÁRIO ... 15
DEFESA PRÉVIA-INFRAÇÃO DE TRÃNSITO ....................................... 1
OUTRAS SOLICIT.NÃO CADASTRADAS-SERV MUNICIPAIS E OBRAS ....... 1
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE MULTA ......................................................... 1
CERTIDÃO DE VALOR VENAL IMÓVEL ................................................ 3
DECLARAÇÃO TAXISTA .......................................................................... 3
CERTIDÃO TAXISTA -  P/ JOSE ROBERTO -FISCALIZAÇÃO ............. 1
REENQUADRAMENTO DE ISSQN ......................................................... 1
CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO ......................................................... 1
CERTIDÃO DE VALOR VENAL DE ANOS ANTERIORES ..................... 2
Total de processos descartados neste Termo: ................................... 952

CPAD , 29 de outubro de 2018.

Alexandre Aparecido de Souza
Presidente da CPAD
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CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 04/2018
AGENTE ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca os candidatos aprovados
no Concurso Público de nº 04/2018 para o cargo de Agente Administrati-
vo, conforme abaixo relacionados, para comparecerem ao Setor de Ad-
ministração de Recursos Humanos, situado na Avenida Dr. Durval Nicolau
nº 125 – Jd. Nova São João, das 7:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:00h, a
fim de tomarem ciência quanto à apresentação da documentação neces-
sária para a posse no respectivo cargo.

AGENTE ADMINISTRATIVO
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
02º ANA PAULA DE SOUZA JANNUCCI RG: 49.161.269-2
03º LUCAS PINHEIRO DE OLIVEIRA RG:  34.381.056

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de outubro de dois mil e dezoito (31/10/2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 03/2017
AGENTE DA MOBILIDADE URBANA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca a candidata aprovada no
Concurso Público de nº 03/2017 para o cargo de Agente da Mobilidade
Urbana, conforme abaixo relacionada, para comparecer ao Setor de Ad-
ministração de Recursos Humanos, situado na Avenida Dr. Durval Nicolau
nº 125 – Jd. Nova São João, das 7:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:00h, a
fim de tomar ciência quanto à apresentação da documentação necessá-
ria para a posse no respectivo cargo.

AGENTE DA MOBILIDADE URBANA

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
06º ANA CAROLINA MONTEJANE DE AQUINO RG: 48.410.034-8

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de outubro de dois mil e dezoito (31/10/2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 06/2014
ASSISTENTE SOCIAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca a candidata aprovada no
Concurso Público de nº 06/2014 para o cargo de Assistente Social, con-
forme abaixo relacionada, para comparecer ao Setor de Administração
de Recursos Humanos, situado na Avenida Dr. Durval Nicolau nº 125 –
Jd. Nova São João, das 7:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:00h, a fim de
tomar ciência quanto à apresentação da documentação necessária para
a posse no respectivo cargo.

ASSISTENTE SOCIAL
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
12º ISABELA REGINA VALIM RG: MG 15.067.214

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de outubro de dois mil e dezoito (31/10/2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 01/2018
AUXILIAR ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca a candidata aprovada no
Concurso Público de nº 01/2018 para o cargo de Auxiliar Administrativo,
conforme abaixo relacionada, para comparecer ao Setor de Administra-
ção de Recursos Humanos, situado na Avenida Dr. Durval Nicolau nº 125
– Jd. Nova São João, das 7:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:00h, a fim de
tomar ciência quanto à apresentação da documentação necessária para
a posse no respectivo cargo.

AUXILIAR ADMINISTRATIVO
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
26º LUANA FERRARI RG: 42.102.056-8

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de outubro de dois mil e dezoito (31/10/2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 02/2018
TÉCNICO ESPORTIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca os candidatos aprovados
no Concurso Público de nº 02/2018 para o cargo de Técnico Esportivo,
conforme abaixo relacionados, para comparecerem ao Setor de Adminis-
tração de Recursos Humanos, situado na Avenida Dr. Durval Nicolau nº
125 – Jd. Nova São João, das 7:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:00h, a fim
de tomarem ciência quanto à apresentação da documentação necessá-
ria para a posse no respectivo cargo.

TÉCNICO ESPORTIVO
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
01º ANTONIO CARLOS ARRUDA FILHO RG: 48.983.618-5
02º MARCELO FRANCISCO RODRIGUES RG: 33.330.657-0
03º MARCELO ALVES KANASIRO RG: 29.371.132
04º ADRIANO SACCHI RG: 12.272.468-09

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de outubro de dois mil e dezoito (31/10/2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

FINAL

EDITAL DE PROCLAMAS

Luciana Aparecida Ferrari, Oficial Substituta Designada do Servi-
ço de Registro Civil das Pessoas Naturais de São João da Boa Vista –
SP, etc.
1) FAZ SABER a todos os interessados, que apresentaram os documen-
tos para casamento, conforme Protocolo de Entrada, os pretendentes:

EGIDIO JOSÉ NEGREIROS E ANA CRISTINA GIANELLI
Ele, brasileiro, divorciado, pedreiro, com 51 anos de idade, residente em
São João da Boa Vista (SP), filho de Raymundo José de Negreiros e de
Nair Gonçalves Negreiros.
Ela, brasileira, divorciada, do lar, com 41 anos de idade, residente nesta
cidade, filha de Antonio Carlos Gianelli e de Aparecida Militão Gianelli.

GIOVANI ISRAEL ROCHA GOMES E MARISA DE OLIVEIRA
MARCOLINO
Ele, brasileiro, solteiro, assistente de produção, com 26 anos de idade,
residente em São João da Boa Vista (SP), filho de Giovani Sávio de Sou-
za Gomes e de Claudia Rocha Gomes.
Ela, brasileira, solteira, balconista, com 20 anos de idade, residente nes-
ta cidade, filha de André Luis Barbosa Marcolino e de Kellen Cristina de
Oliveira Marcolino.

VALTER DA SILVA BONFIOLLI E TAINARA CLAUDINO VIEIRA
Ele, brasileiro, solteiro, magarefe, com 22 anos de idade, residente em
São João da Boa Vista (SP), filho de Carlos Bonfiolli e de Clarice Eunice
da Silva.
Ela, brasileira, solteira, do lar, com 19 anos de idade, residente nesta
cidade, filha de Laercio Donizetti Vieira e de Elizandra Claudino Bernardes.

LUCIANO MOREIRA E ADRIANA ALMEIDA SCAMURAÇA
Ele, brasileiro, solteiro, ajudante de motorista, com 43 anos de idade,
residente em São João da Boa Vista (SP), filho de Tarcisio dos Santos
Moreira e de Gedalva dos Santos Moreira.
Ela, brasileira, solteira, autônoma, com 18 anos de idade, residente nesta
cidade, filha de Benedito Scaramuça e de Maria Alice Almeida Scaramuça.

Se Alguém souber de Impedimentos deverá apresentá-los nos autos,
dentro do prazo legal já decorrendo. Lavrado o presente para divulgação
no Jornal local, na edição desta data.
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